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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível I - Credenciamento

Dados do Fornecedor
CNPJ: " 26.746.084/0001JÓ9 DUNS®: 94*****58
Razão Social: MVDC EMPREENDIMENTOS LTDA

.«^ome Fantasia:

-situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento doData de Vencimento do Cadastro: 04/07/2022

Dados ̂  NíveJ_
Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Fornecedor
Porte da Empresa:

Inscrição Estadual:

Natureza Jurídica:

Capital Social:

CNAE Primário:

CNAE Secundário 1:

CNAE Secundário 2:

CNAE Secundário 3:

^NAE Secundário 4:
JNAE Secundário 5:

CNAE Secundário 6:

CNAE Secundário 7:

CNAE Secundário 8:

CNAE Secundário 9:

CNAE Secundário IC

CNAE Secundário 11

CNAE Secundário 12

CNAE Secundário 13

CNAE Secundário 14

CNAE Secundário 15

CNAE Secundário 16

CNAE Secundário 17

CNAE Secundário 18

CNAE Secundário 19

CNAE Secundário 20

CNAE Secundário 21

Empresa dc Pequeno Forte
125113412 Inscrição Municipal: 98225582

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA MEI: Não

R$ 2.000.000,00 Data de Abertura da Empresa: 21/12/2016

4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS
381 M/00 - COLETA DE RESÍDUOS NÀO-PERIGOSOS 1
3812-2/00-COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS ^ /
3821-1/00-TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NÃO- U /
3822-0/00 - TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS PERIGOSOS /
4211-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS W
4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAs\)
4221-9/02 - CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO
4292-8/01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS
4299-5/01 - CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E
4311-8/01 - DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS
4312-6/00-PERFURAÇÕES E SONDAGENS y.
4313-4/00-OBRAS DE TERRAPLENAGEM lO i
4321-5/00 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA

4322-3/02 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE
4329-1/99 - OUTRAS OBRAS DE INSTALAÇÕES EM CONSTRUÇÕES NÃO
4330-4/01 - IMPERMEABILIZAÇÃO EM OB^ DE pi®ÍILIARIA CIVIL
4330-4/03 - OBRAS DE ACABAMENTO EM càsO/E ESTüOUE
4330-4/04 - SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍClpS EM GE^L / |
433(M/05 - APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS tí̂ DE RES^fS EM '
4399-1/03 - OBRAS DE ALVENARIA \
4399-1/05 ■ PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÃGUA

Emitido em: 1.5/07/2021 21:44
CPF: 009.457.443-07 Nome: MARCOS VINÍCIUS DUTRA CARVALHO
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Relatório Nível I - Credenciamento

CNAE Secundário 22

CNAE Secundário 23

CNAE Secundário 24

CNAE Secundário 25

CNAE Secundário 26

CNAE Secundário 27

474/W)/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
7711-0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR
7719-5/99 - LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO
7731-4/00 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS
7732-2/Oi - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA
7732-2/02 - ALUGUEL DE ANDAIMES

Dados ̂ara Comato
CEP:

Endereço:

Municipio / UF;

Telefone:

E-maii:

65.148-000

AVENIDA SENADOR JOSE SARNEY. SN - CENTRO
Axlxá / Maranhão

(98) 32441347
JMJ.CONTABILIDADE@HOTMAIL.COM

Dados do Responsável pelo Cada^ro
009.457.443-07

MARCOS VINÍCIUS DUTRA CARVALHO

Carteira de Identidade: 045858302012-7 órgão Expedidor: SSP/MA

Data de Expedição:

E-mail:

31/08/2012

comerdaldutral 6@gmail.coni

Sócios / Administradores

Dados do Sócio/Administrador 1

CPF:

Nome:

009.457.443-07 Participação Societária: 100,00%

MARCOS VINÍCIUS DUTRA CARVALHO

Carteira de Identidade: 0458583020127 Órgão Expedidor: SSP/MA

Data de Expedição:
Estado Civil:

E-mail:

31/08/2012

Solteiro(a)

comercialdutral6@ginail.com

Dados do Dirigente I

CPF: 009.457.443-07

Nome: MARCOS VINl

Carteira de Identidade: 0458583020127

Dirigentes

009.457.443-07

MARCOS VINÍCIUS DUTRA CARVALHO

Órgão Expedidon SSP/MA
Data de Expedição:

Estado Civil:

E-mail:

31/08/2012

SoÍtciro(a)

comercialdutral6@gmail.com

Linhas Fornecimento

Serviços ^ \
1350 - Obras Civis de Parques e Praças / /
1384 - Obras Civis de Terraplenagem ^ j
1600 - Obras Civis - Impermeabilização / Cristalização / Revestimento / TrVi;amento ̂speciãl
1635 - Obras Civis - Demolições

Emitido em: 15/07/2021 21:44
CPF: 009.457.443-07 Nome: MARCOS VINÍCIUS DUTRA CARVALHO
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Relatório Nível I - Credenciamento

Serviços
5622 - Obras Civis Públicas ( Construção )

13455 - Obras Civis - Pequenas Obras / Pintura em Geral

14354 - Prestação de Serviços de Eletricista

24813 - Serviços de Alvenaria

Emitido em: 15/07/2021 21:44
CPF; 009.457.443-07 Nome; MARCOS VINÍCIUS DUTRA CARVALHO

3 de 3



Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conromte art. 17 da Instrução Nornialiva n' 03, de 26 abril de 2018)

CNPJ: 26.746.084/0001-09
Razão Social: MVDC EMPREENDIMENTOS LTDA

Atividade Econômica Principal:

4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

Endereço:

AVENIDA SENADOR JOSE SARNEY, SN - CENTRO - Axixá / Maranhão

Observações:

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovemainentais.gov.br.
Este certiiicado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n* 8.666, de 1993.

Emitido em: 15/07/2021 21:43 , 1  de I



Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei n- 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor _ _
CNPJ: " " 26.746.084/OÕ01-09 DUNS®: 94"***58

■^.azão Social: MVDC EMPREENDIMENTOS LTOA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 04/07/2022
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não

Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorr^cús e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta

Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados: _
I - Credenciamento

II - Habilitação Jurídica
III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade;

FGTS Validade;
Trabalhista (hup^/www.uLjus.br/ceriidao) Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal
Receita Estadual/Distrital Validade:
Receita Municipal Validade:

V - Qualificação Técnica
VI - Qualificação Econômico-Financeira \

Vali^de:

16/08/2021
22/O8/2021V
10/01/2022

04/08/2021
07/10/2021

30/04/2022

Esta (leclara(Io é uma simplea consulia e nÍo lem efeito legal

Emitido em: 15/07/2021 21:43
CPF: 009.457.443-07 Nome: MARCOS VINÍCIUS DUTRA CARVALHO
Ass:
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor _ _
CNPJ: 26.746.084/0001-09 DUNS®: 94*****58
Razão Social; MVDC EMPREENDIMENTOS LTDA

^lome Fantasia:

Situação do Fornecedor Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido cm: 15/07/2021 21:43
CPF: 009.457.443-07 Nome: MARCOS VINÍCIUS DUTRA CARVALHO

Ide 1



Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências

Dados^ do Fornecedor
CNPj: 26.746.084/0001-09 DUNS®: 94*****58
Razão Social: MVDC EMPREENDIMENTOS LTDA

leme Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido cm: 15/07/2021 21:43
CPF: 009.457.443-07 Nome: MARCOS VINÍCIUS DUTRA CARVALHO

1 de 1



Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Dados do Fornecedor _
CNPJ: 26.746.084/0001-09 DUNS®: 94****»58
Razão Social: MVDC EMPREENDIMENTOS LTDA

Fantasia:

jicuação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 04/07/2022

D^qs do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Comprovante dc Regularidade da Receita Federal e PGFN
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade:
Código de Controle: F3F2D570700E51OA

16/08/2021

Conyyovantó dc Regularidade do FGTS
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade:

Código dc Controle: 2021042502594838337601

22/08/2021

^Comprovante dc Regularidade do TST
.'ipo de Comprovante: Certidão

Código de Controle: 220133842021
Data de Validade: iÕ/01/2022

Emitido em: 15/07/2021 21:44
CPF: 009.457.443-07 Nome: MARCOS VINIQUS DUTRA CARVALHO
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Dadq^do Fornecedor
CNPJ: 26.746.084/0001-09 DÜNS®: 94'
Razão Social: MVDC EMPREENDIMENTOS LTDA

.«Nome Fantasia;

jituação do Fornecedor: Credenciado

Dados do NJycl
Situação do Nível: Cadastrado

Comprovante de Regularidade Estadual/Distrital
Tipo de Comprovante: Certidão
Código de Controle: 148616/21

Data de Validade: 04/08/2021

Comprovante^e Regularidade Municipal
Tipo de Comprovante: Certidão

Código de Controle: SN

Data de Validade: 07/10/2021

Emitido em: 15/07/2021 21:44
CPF: 009.457.443-07 Nome: MARCOS VINÍCIUS DUTRA CARVALHO

1 de 1



Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível VT - Qualificação Econômico-Financeira

D^os do Fornecedor _
CNPJ: " 26.746.084/0001-09 " DUNS®: 94*****58
Razão Social: MVDC EMPREENDIMENTOS LTDA

y^ome Fantasia:

.situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nívef
Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Balaço Anual - 12/2020

Exercício Financeiro:
Período: 0"l/2020 a 12/2020

Certidão de Falência / l^cuperação
Data de Validade: 13/06/2021
Código de Controle: 815565

Validade: 04/2022

Emitido em: 15/07/2021 21:45
CPF: 009.457.443-07 Nome: MARCOS VINÍCIUS DUTRA CARVALHO



Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível V - Qualificação Técnica

Dados doJ^ornecedor _ _
CNPJ: 26.746.084/0001-09 DUNS®: 94*****58
Razào Social: MVDC EMPREENDIMENTOS LTDA

^i^ome Fantasia:

..>ituação do Fornecedor. Credeocíado

Da^os do Nível _ _ _ _ _ _
Situação do Nível: Cadastrado

Entidades de Classe

Entidade e UF N- Registro Data de Validade

CREA MA

í

Emitido em: 15/07/2021 21:45
CPF: 009.457.443-07 Nome: MARCOS VINÍCIUS DUTRA CARVALHO



Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível V - Qualificação Técnica

Dados do Fornecedor _ _ _
CNÍPJ: 26.746.084/0001-09 DUNS®: 94*****58
Razão Social: MVDC EMPREENDIMENTOS LTDA

Fantasia:

jituação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível:

Entidades de Classe

Cadastrado

Data de Validade

30/07/2021

Entidade e UP Ts^Registto

843774/2021

Emitido em: 15/07/2021 21:43
CPF: 009.457.4434)7 Nome: MARCOS VINÍCIUS DUTRA CARVALHO



Página 1 de 6

ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO N" 07 CONTRATUAL DA SOCIEDADE
"M P D REIS E CIA LTDA"

MARCOS PAULO DUTRA REIS. brasileiro, natural de São Luís-MA, solteiro, nascido
em 06/03/1989, empresário, portador do CPF n®. 009.457.343-36, CNH n°.
05713396730 DETRAN - MA, residente e domiciliado na Rua Trina e Um, 53. quadra
55, Habitado, Cohatrac IV, São Luis/MA, CEP: 65.054-830,

MARCOS VINÍCIUS DUTRA CARVALHO, brasileiro, natural de Itapecuru Mirim/WA,
solteira, nascido em 08/01/1998, empresário, portador do CPF n®. 009.457.443-07, Cl
n°. 045858302012-7 SSP/MA, residente e domiciliado na Rua Trina e Um, 53. quadra
55, Habitado. Cohatrac IV, São Luis/MA. CEP: 65.054-830. únicos sócios da "M P D
REIS E CIA LTDA" com sede na Avenida Contorno Leste Oeste, 1, saia 3, Residencial
Primavera, São Luis/MA, CEP: 65.052-844, registrada na Junta Comercial do Estado
do Maranhão, sob o NIRE 21200915689, datada em 19/12/2016 e inscrita no CNPJ sob
o n" 26.746.084/0001-09, resolvem, assim, alterar e consolidar o contrato social,
mediante as seguintes cláusulas:

Cláusula primeira - A sociedade girará sob a denominação de "MVDC
EMPREENDIMENTOS LTDA" e será domiciliada na AVENIDA SENADOR JOSE

SARNEY, SN, CENTRO, Axixá - MA, CEP: 65.148-000.

Cláusula segunda - Nesta data retira-se da sociedade o Sr. MARCOS PAULO
DUTRA REIS cedendo e transferindo a totalidade de suas 1.000.000 (um milhão)
quotas cada no valor de RS 1,00 (hum real) de R$ 1.000.000,00 (hum milhão de reais)
para o sócio remanescente Sr. MARCOS VINÍCIUS DUTRA CARVALHO, dando o
cedente ao cessionário, ampla, geral, plena e irrevogável quitação.

L

Cláusula segunda - Após a transferência de capital, ficou assim distribuído para o
sócio:

NOME I QUOTAS | VALOR
MARCOS VINÍCIUS DUTRA CARVALHO 2.000.000,00 quotas RS 2.000.000,00

2.000.000,00quotas |R$ 2.000.000,00

Cláusula terceira - A administração da sociedade caberá ao sócio MARCOS
VINÍCIUS DUTRA CARVALHO com os poderes e atribuições de Administradores, em
conjunto ou isoladamente, em Instituições Financeiras, autorizado o uso do nomq
empresarial, delegando poderes a terceiros em Licitações Publicas ou Privadas,
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações
seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar
bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

Cláusula quarta - O objeto social qerá: f ^
41.20-4-00-CONSTRUÇÃO DE\EDITOiOS: -^1 A
42.11-1-01-CONSTRUÇÃO DE ̂ ^^\aSE FERROVIAS; A
42.13-8-00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO -\rUAS, PRAÇAS E CALÇADAS;
42.21-9-02 - CONSTRUÇÃO DE ESfAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE
ENERGIA ELÉTRICA;
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42.92-8-01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS;

42.99-5-01 - CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS;

43.11-8-01 - DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS;

43.12-6-00 - PERFURAÇÕES E SONDAGENS;

43.13-4-00-OBRAS DE TERRAPLENAGEM;

43.21-5-00 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA;

77.19-5-99 - LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR (CAMINHÕES,
MOTOCICLETAS E ÔNIBUS);

77.31-4-00 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM
OPERADOR

47.44-0-99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL

38.11-4-00 -COLETADE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS

77.32-2-01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO
SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES

43.99-1-05 - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA

43.22-3-02 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR
CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO

43.29-1-99 - OUTRAS OBRAS DE INSTALAÇÕES EM CONSTRUÇÕES NÃO
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (REVESTIMENTO DE DUTOS E
TUBULAÇÕES, INSTALAÇÃO DE SISTEMAS DE LIMPEZA DE DUTOS E
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS POR VÁCUO);

43.30-4-01 - IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL

43.30-4-04 - SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL .

43.99-1-03 - OBRAS DE ALVENARIA

43.30-4-03 - OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE f

43.30-4-05 - APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E
EXTERIORES ^

77.32-2-02 - ALUGUEL DE ANDAIMES

77.11-0-00-LOCAÇÃO DE AUYX}MÒVEIS SEM CONDUTOR

3812-2/00 - COLETA DE RESÍDU^ PERIGOSOS .
3822-0/00 - TRATAMENTO E DlSPO^mo DE RESÍDUOS PERIGOSOS ,
3821-1/00 - TRATAMENTO E DISPOSIÇ^DE RESÍDOÕS NÃO PERIGOSOS. V
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À vista da modificação ora ajustada, o contrato social, com a seguinte redação:

Cláusula Primeira - A sociedade gira sob a denominação de "MVDC
EMPREENDIMENTOS LIDA" e será domiciliada na AVENIDA SENADOR JOSE
SARNEY, SN, CENTRO, Axlxá - MA, CEP: 65.148-000.

Cláusula Segunda - O capital social é R$ R$ 2.000.000.00 (dois milhão de reais)
dividido em 2.000.000 (dois milhão) quotas de valor nominal R$ 1,00 (hum real),
integralizadas em moeda corrente do País, pelos sócios; (art. 997, III, CC/2002) (art.
1.055, CC/2002).

NOME
MARCOS VINÍCIUS DUTRA CARVALHO

QUOTAS VALOR
2.000.000 quotas R$ 2.000.000.00

2.000.000 quotas R$ 2.000.000,00

Cláusula Terceira - O objeto é:

41.20-4-00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS;

42.11-1-01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS;

42.13-8-00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS. PRAÇAS E CALÇADAS;

42.21-9-02 - CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE
ENERGIA ELÉTRICA;

42.92-8-01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS;

42.99-5-01 - CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS;

43.11-8-01 - DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS;

43.12-6-00 - PERFURAÇÕES E SONDAGENS;

43.13-4-00-OBRAS DETERRAPLENAGEM; .

43.21-5-00 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA;

77.19-5-99 - LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃOÍ
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. SEM CONDUTOR (CAMINHÕ^
MOTOCICLETAS E ÔNIBUS); A

77.31-4-00 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS/sEM
OPERADOR \ \

47.44-0-99 - COMÉRCIO VAREJIST^oàMATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERALL
38.11-4-00 - COLETA DE RESÍDUOS 'ERIGOSOí

77.32-2-01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO
SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES ( ]

^ \ ' A43.99-1 -05 - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇO'S DE ÁGUA â
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43.22-3-02 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR
CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO

43 29-1-99 - OUTRAS OBRAS DE INSTALAÇÕES EM CONSTRUÇÕES NÃO
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (REVESTIMENTO DE DUTOS E
TUBULAÇÕES, INSTALAÇÃO DE SISTEMAS DE LIMPEZA DE DUTOS E
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS POR VÁCUO);

43.30-4-01 - IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL

43.30-4-04 - SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL

43.99-1-03 - OBRAS DE ALVENARIA

43.30-4-03 - OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE

43.30-4-05 - APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E
EXTERIORES

77.32-2-02 - ALUGUEL DE ANDAIMES

77.11-0-00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

3812-2/00 - COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS

3822-0/00 - TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS PERIGOSOS

3821-1/00 - TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS.

Cláusula Quarta - A sociedade iniciou suas atividades em 14/12/2016 e seu prazo de
duração é indeterminado, (art. 997, II, CC/2002)

Cláusula Quinta - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado,
em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se
postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual
pertinente, (art. 1.056, art. 1.057, CC/2002)

Cláusula Sexta - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,
mas todos respondem solídariamente pela integralização do capita) social, (art. 1.052,
CC/2002)

Cláusula Sétima - A administração da sociedade cabe ao sócio Sr. MARCOS
VINÍCIUS DUTRA CARVALHO com os poderes e atribuições de Administradores, em
conjunto ou Isoladamente, em Instituições Financeiras, autorizado o uso do nome
empresarial, delegando poderes a terceiros em Licitações Publicas ou Privadas,
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações
seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou ali^aA
bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. ^ \
Cláusula Oitava - Ao término da\ada exercício social, em 31 de dezembro, o
administrador prestará conta^ustifiMdas de sua adrnjoietraçào, procedendo à
elaboração do inventário, do balançoxaWmonial e do balaríço dAresultado econômico,
cabendo aos sócios, na proporção OT̂ uire quotas, os Ipcros ou perdas apurados, (art.1.065, CC/2002) \J\^ I ft
Cláusula Nona. - Nos quatro meses seguintes ao término dp exercício social, os
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso.
(arts. 1.071 e 1.072, § 2® e art. 1.078, CC/2002)

1'T
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Cláusula Décima. - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou
outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

Cláusula Décima primeira. - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada
mensal, a título de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

Cláusula Décima segunda. - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo
possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade,
à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio. (art. 1.028 e art. 1.031, CC/2002)

Cláusula Décima terceira. - O Administrador declara sob as penas da lei, de que não
está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, (art. 1.011, § 1", CC/2002)

Cláusula Décima quarta. - Fica eleito o foro de São Luis/Ma para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente Instmmento em
01 (uma) via.

Axixa/Ma, 09 de fevereiro de 2021.

MARCOS PAULO DUTRA REIS

MARCOS VINÍCIUS DUTRA CARVALHO
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO N" 06 CONTRATUAL DA SOCIEDADE
"M P D REIS E CIA LTDA"

MARCOS PAULO DUTRA REIS, brasileiro, natural de São Luls-MA, solteiro, nascido
em 06/03/1989, empresário, portador do CPF n°. 009.457.343-36, CNH n®.
05713396730 DETRAN - MA, residente e domiciliado na Rua Trina e Um. 53, quadra
55, Habitado, Cohatrac IV, São Luis/MA, CEP: 65.054-830,

MARCOS VINÍCIUS DUTRA CARVALHO, brasileiro, natural de Itapecuru Mirim/MA,
solteira, nascido em 08/01/1998, empresário, portador do CPF n°. 009.457.443-07, Cl
n®. 045858302012-7 SSP/MA, residente e domiciliado na Rua Trina e Um. 53, quadra
55, Habitado, Cohatrac IV, São Luis/MA, CEP: 65.054-830. únicos sócios da "M P D
REIS E CIA LTDA" com sede na Avenida Contorno Leste Oeste, 1, sala 3, Residencial
Primavera, São Luis/MA, CEP: 65.052-844, registrada na Junta Comercial do Estado
do Maranhão, sob o NIRE 21200915689, datada em 19/12/2016 e inscrita no CNPJ sob
o n" 26.746.084/0001-09, resolvem, assim, alterar e consolidar o contrato social,
mediante as seguintes cláusulas:

Cláusula 1°: O objeto social será:

41.20-4-00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS;

42.11-1-01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS;

42.13-8-00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS;

42.21-9-02 - CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE
ENERGIA ELÉTRICA;

42.92-8-01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS; /

42.99-5-01 - CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIWS;

43.11-8-01 - DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS; /
43.12-6-00 - PERFURAÇÕES E SONDAGENS; / /
43.13-4-00-OBRAS DE TERRAPLENAGEM; \ 1/
43.21-5-00 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; ^
77.19-5-99 - LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR (CAMINHÕES,
MOTOCICLETAS E ÔNIBUS); /

77.31-4-00 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEÍVl ,
OPERADOR \ -"I
47.44-0-99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSfRU^ÃO EM GERAL
38.11-4-00 - COLETA DE RESÍDUOJ

77.32-2-01 - ALUGUEL DE MÁQUÍ
SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIf

lÃO-PERIGOSOS

E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇ/

43.99-1-05 - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUÁ y4^
43.22-3-02 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR
CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO

> vaiidiCe «eacc se lípreaso, sujeiLr ú ca-pre.Mria siA nst :eíwçtJvo» portal».idéte nss :e»p«ctJvo» portal».
sMíürm.mdy r.ru.- •etper.tlvua Cvdnis de veriiicaíiw.
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43.29-1-99 - OUTRAS OBRAS DE INSTALAÇÕES EM CONSTRUÇÕES NÃO
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (REVESTIMENTO DE DUTOS E
TUBULAÇÕES, INSTALAÇÃO DE SISTEMAS DE LIMPEZA DE DUTOS E
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS POR VÁCUO);

43.30-4-01 - IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL

43.30^-04 - SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL

43.99-1-03 - OBRAS DE ALVENARIA

43.30-4-03 - OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE

43.30-4-05 - APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E
EXTERIORES

77.32-2-02 - ALUGUEL DE ANDAIMES

77.11-0-00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

7820-5/00 - LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA TEMPORÁRIA

3812-2/00 - COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS

3822-0/00 - TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS PERIGOSOS

3821-1/00 -TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS

À vista da modificação ora ajustada, o contrato social, com a seguinte redação:

Cláusula Primeira - A sociedade gira sob a denominação de "M P D REIS E CIA
LTDA" e sede na Avenida Contorno Leste Oeste, 1, sala 3, Residencial Primavera,
São Luis/MA, CEP: 65.052-844 (art. 997, II, CC/2002)

Cláusula Segunda - O capital social é R$ R$ 2.000.000,00 (dois milhão de reais)
dividido em 2.000.000 (dois milhão) quotas de valor nominal R$ 1,00 (hum real),
integralizadas em moeda corrente do País, pelos sócios: (art. 997, III, CC/2002) (art.
1.055, CC/2002). ]

NOME
MARCOS PAULO DUTRA REIS
MARCOS VINÍCIUS DUTRA CARVALHO

QUOTAS VALOR >
1.000.000 quotas R$ 1.000:000,Oy
1.000.000 quotas R$ 1 .^O.QOO.y
2.000.000 quotas R$ 2.000.0PpÍ)0

Cláusula Terceira - O objeto é: 1/ \ /
41.20-4-00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; A ,
42.11-1-01-CONSTRUÇÃO^DETODOVIASE FERROVIAS: ( \ \
42.13-8-00 - OBRAS DE URB^IZ^ÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; \J
42.21-9-02 - CONSTRUÇÃO D& ESTAÇÕES E REDES DE DISTRÍBUIÇÃO DE
ENERGIA ELÉTRICA; U

42.92-8-01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS; AJ"

A  de»ce dveunenLo< ue imçzea.u» >• de .rutenLicicLide rtCm cespeçLives
inConiinndn neus .*e5peci:lvoa cndlgoo do verillceçâo.
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42.99-5-01 - CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS;

43.11-8-01 - DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS;

43.12-6-00 - PERFURAÇÕES E SONDAGENS;

43.13-4-00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM;

43.21-5-00 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA;

77.19-5-99 - LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR (CAMINHÕES,
MOTOCICLETAS E ÔNIBUS);

77.31-4-00 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM
OPERADOR

47.44-0-99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL

38.11-4-00 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS

77.32-2-01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO
SEM OPERADOR. EXCETO ANDAIMES

43.99-1-05 - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA

43.22-3-02 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR
CONDICIONADO. DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO

43.29-1-99 - OUTRAS OBRAS DE INSTALAÇÕES EM CONSTRUÇÕES NÃO
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (REVESTIMENTO DE DUTOS E
TUBULAÇÕES. INSTALAÇÃO DE SISTEMAS DE LIMPEZA DE DUTOS E
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS POR VÁCUO);

43.30-4-01 - IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL

43.30-4-04 - SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL

43.99-1-03 - OBRAS DE ALVENARIA

43.30-4-03 - OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE /

43.30-4-05 - APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E
EXTERIORES í

77.32-2-02 - ALUGUEL DE ANDAIMES A /
77.11-0-00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 1 /
7820-5/00 - LOCAÇÃO DE MÃÉXDE OBRA TEMPORÁRIA «

3812-2/00 - COLETA DE RESÍDUAS PERIGOSOS A

3822-0/00 - TRATAMENTO E\j|^bsiÇÃO DE RESÍDUOS P^IGQScjs
3821-1/00 - TRATAMENTO E DISP^IÇÃO DE RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS.

A Héiiá9Ú€ i cospc9v»eí9 át sja 4^softLicLd4d« ms re«pcctivQi pett*ls,
lefurnanâo aqua rs«p«ct.2vaii cúdlQoa de veiirisacAo*
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Cláusula Quarta - A sociedade iniciou suas atividades em 14/12/2016 e seu prazo de
duração é indeterminado, (art. 997, II, CC/2002)

Cláusula Quinta - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado,
em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se
postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual
pertinente, (art. 1.056, art. 1.057, CC/2002)

Cláusula Sexta - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,
mas todos respondem soíidariamente pela integralização do capital social, (art. 1.052,
CC/2002)

Cláusula Sétima - A administração da sociedade cabe aos sócios: Sr. MARCOS
PAULO DUTRA REIS e MARCOS VINÍCIUS DUTRA CARVALHO com os poderes e
atribuições de Administradores, em conjunto ou isoladamente, em Instituições
Financeiras, autorizado o uso do nome empresarial, delegando poderes a terceiros em
Licitações Publicas ou Privadas, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do
outro sócio.

Cláusula Oitava - Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados, (art.
1.065, CC/2002)

Cláusula Nona. - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso.
(arts. 1.071 e 1.072, § 2° e art. 1.078, CC/2002)

Cláusula Décima. - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrit^u fechar filial ou
outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

Cláusula Décima primeira. - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirad^
mensal, a título de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes!
Cláusula Décima segunda. - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo
possível ou inexistindo interesse destes ou do{s) sócio(s) remanescente(s), o valor de
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade,
à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

4

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relaç^ a seu sócio. (art. 1.028 e art. 1.031, CC/2002)

Cláusula Décima terceira/vO^dministradores declaram sob as penas da lei, de que^
não está impedido de exercer, a ̂ ministração da sociedade, por lei especial, ou em]
virtude de condenação criminaVo^^or se encontrar sob os efeitos dela, a pena que
vede, ainda que temporariamenteN^cesso a cargos públicos; ou-por crime falimenjtar,
de prevaricação, peita ou suborno, ̂ncussào, peculato, ou coifnra a çconomia popiilar,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defe^ dp^ icorrência, corltra
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, (art. 1.011, § 1 CC/2002) \

A  a«ale dectoiento. se Impteaso. íie.s sujeite á de oua POe ccepeetives
;n{ert9nda snus reApceCivaa de vesiSlcs^Ao.
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Cláusula Décima quarta. - Fica eleito o foro de São Luls/Ma para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em
01 (uma) via.

São Luis/Ma, 05 de março de 2019.

MARCOS PAULO DUTRA REIS

MARCOS VINÍCIUS DUTRA CARVALHO

A ualldads dcsCe dscuneme. «e kx^rsass. (Ica sajeico 1 eoxpravaçls «e aua aucentlcldade nei isape«Uvct poitaia
Informando aeus respntLlvsa codiifoo de verlficacAO»
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NJM£RO DE IHSCR

26.746.084/000149
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

HOME EMPRESARWi.

MVDC EMPREENDIMENTOS LIDA

717111.0 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

COQISO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECDNÚMICA PflINCPAL
41.20<4-00 • Construção de edifícios

C001SO E CLSCRIÇAO DAS ATIVIOACES ECONÔMICAS SECUN
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não^jerigosos
38.12-2-00 • Coleta de resíduos perigosos
38.21-1-00 -Tratanianto e disposição de resíduos não-perígosos
38.22-0-00 - Tratamento e disposição de resíduos perigosos
42.11-1-01 • Construção de rodovias o ferrovias
42.13-8-00 • Obras de urbanização • ruas, praças e calçadas
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas
43.11-8-01 - Demolição de edifícios c outras estruturas
43.12-6-00 - Perfurações e sondagens
43.134-00 - Obras do terraplenagem
43.21-5-00 - instalação e manutenção elétrica
43.22-3-02 • instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.28-1-99 - Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente
43.30-4-01 • Impermeabilização em obras de engenharia civil
43.30-4-03 < Obras de acabamento em gesso e estuque
43.3D-4-04 - Serviçoa de pintura de edifícios em geral
43.304-05 - Aplicação do revestimentos e de resinas em interiores e exteriores
43.99-1-03 - Obras de alvenaria

CODlGO E DESCRIÇÃO DA NATURE2A JURÍDICA
206-2 • Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV SENADOR JOSE SARNEY

COMPLEMENTO

CEP

65.148-000

aAlRROrtliSTRITO

CENTRO

MUNICÍPIO

AXIXA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

JMJ.CONTABILIDADE@HOTMAILCOM
TELEFONE

(98) 3244-1347

ENTE FEDERATIVO RESPCMSAVEL (EFR)

srruAçAo cadastral

ATIVA
DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

21/12/2016

MOTIVO CE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela ínstnjção Normativa RF8 n® 1y863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 03/07/2021 às 13:06:35 (data e KibVa de Brasília). Página: 1/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NJVERO DE WSCR

26.746.084/0001-09
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO]
CADASTRAL

NOME EMeOESAfllAL

MVDC EMPREENDIMENTOS LTDA

COOIQO E OESCRKptó DAS ATIVIDADES ECONÔViCAS SECDNDAHIAS
43.93-1-05 - Perfuração e construção de poços de água
47.44.4)-99 • Comércio varejista do materiais do construção em geral
77.11-04)0 - Locação de automóveis sem condutor
77.13-5-99 • Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem opersdor
77.32-2-01 • Muguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.32-2-02 • Aluguel de andaimes

CODICÜ E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOSRADOURO

AV SENADOR JOSE SARNEY

CEP

65.148-000

BAIRRO/aSTRITO

CENTRO

NUMERO

SN

município

AXIXA

COUPIEMENTO

ENDEREÇO ELETRÔNICO

JMJ.CONTABILIDADE<gHOTMAIL.COM
TELEFONE

(98) 3244-1347

EM^ FECERATIva RESPONSÁVEL (EER)

srruAçAo cadastral

ATIVA

MOTIVO DE SnUAÇAO CADASTRAL
1

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

21/12/2016

QATA DA SITUAçAo ESPECIAL

/provado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 03/07/2021 ás 13:06:35 (data e hora de Brasília). Página: 2/2



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: MVDC EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ: 26.746.084/0001-09

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à veriUcação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://vvww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 19:41:25 do dia 17/02/2021 <hora e data de Brasilia>.

Válida até 16/08/2021.

Código de controle da certidão: F3F2.D570.700E.510A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

JO



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: MARCOS VINÍCIUS DUTRA CARVALHO
CPF: 009.457.443-07

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere ã situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange

inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n**
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na IntemeL nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 11:21:56 do dia 01/03/2021 <hora e data de Brasília>.

Válida até 26/08/2021.

Código de controle da certidão: 09EF.C05/V.92AC.1FAC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A
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Reiultade <ta Consulta 8INTEGRA/ICM8

ZOENTXFtCAÇÃO
CeC: 26.746.094/0091-09 InscHsSo Estadual: 12.S1134I-2

RazSo Social: MVDC EMPREENDIMENTOS LTDA

Regime Apuraçio: SIMPLES NAaONAL

ENDEREÇO

Logradouro: AVE SENADOR lOSE SARNEY
Número: SN Complemento:

Bairro: CENTRO

Município: AXIXA UF: MA

CEP: 6S14BD00 DDD: Telefone: 32441347

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE Principal: 4120400 • CONSTRUÇSO DE EDlPlaoS

CNAEb Secundários

CMIgo I Descrição CNAE
I 43: ISOl {DEMQUÇao OE EDIFtCIOS E Qt/TRAS ESTRUTURAS
4312S09 'PEAFURAÇãESE SONDAGENS

4313400 'OBRAS DE TERRAPIENAGEH

4331SD0 I INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ElETRICA
I INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO OE SISTEMAS CENTRAIS OE AR CCNOiaOHADO. 061MJUÍ vENTILACÍOEREFWGEftACÃO

OUTRAS OBRAS DE INSTALAÇÕES EM CONSTRUÇÕES NÃO ESPECIFICADAS«j/íi» ANTERIORMENTE

433M01 IMPERMEMni2AÇÃa EM OBRAS OE ENGENHARIA OVO.

4330403 OBRAS OE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE

433D4CM SERVIÇOS DE PIK1URA DE EDIFÍCIOS EM GERAL
4330405 APLICAÇÃO OE REVESTIMENTOS E OE RESINAS EM INTERIORS 6 EXTEtUMes

7732202 ALUGUEL DE ANDAIMES

4399103 OBRAS OE ALVENARIA

439910S PERfTJRAÇÃQ E CONSTRUÇÃO DE POÇOS OE ÃGUA
4744D99 IcOmEROO VARSISTA DE MATERIAIS OE CONSTRUÇÃO EM GERAL
7711000 LOCAÇÃO OEAUTOMÓvaS SEM CONDUTOR

77<e«a LOCAÇÃO OE OUTROS MEIOS OE TRANSPORTC NÃO ESPEOPICADOS ANTERIORMENTE.
SEHCONDUTOH

7731400 i ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERAOCS
alucueloe Máquinas e equipamentos para coNsmuçÃo sem operaoor, exceto

//322UI

3811400 COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS

3812200 , COLETA DERESlOUOS PBUGOSOS T
3621100 TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESfoUOS NÃO-PERlGOSOS
3822000 TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESlOUDS PERIGOSOS

14211101 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS
4213800 OBRAS DE URBANIZAÇÃO-RUAS. PRAÇAS E CALÇADAS
4321902 CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REOES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ElETRICA
4392801 j MONTAGEM 06 ESTRUTURAS HETÁUCAS

I 4299501 I CONSTRUÇÃO 06 INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS
SituaçSn Cadastral Vigente: HABIUTAOO

Data desta SltuaçSo Cadastral: 23/05/2017 \

OSfllGAÇÕES \
NFe a partir úc(CNAE's]: 13/01/2017 • (Devido emIssSo voluntária),
EOF o partir de: 21/12/2016, \
ITTE a partir de:

Observação: 05 dados acima estão tiaseados em informações fornecidas pelo prápi^X
eontribulnce cadastrado. Não valem como certidão de sua letiva exístintía de ^Co
direito, não são oponívels à Fazenda e nem excluem a responsablildade tributária ^
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 01/06/2021 Jj
Númera da Consulta: ,
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DF VOITA AO TRABAl. HO

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE AXIXA

RUA ADELINO FONTOURA, 84, CENTRO - CEP: 65.140.000

CNPJ: 06.008.569/0001-80

Cadastro Municipal 2021.2.11.316

CADASTRO MUNICIPAL

CNPJ/CPF: m 26.746.084/0001-09

Nome Empresarial: MVDC EMPREENDIMENTOS LTDA

Endereço:AV. SENADOR JOSÉ SARNEY, S/N°, CENTRO, AXIXÁ/MA

CEP: 65.148-000

Data Da Inscrição Municipal: 22/04/2021

Atividade Principal: CONSTRUÇÕES DE EDIFÍCIOS.

Conforme determina o Código Tributário de Axixá, de 02 de novembro de 2005.

Departamento de Arrecadação Municipal de Tributos - Secretaria Municipal de
Administração, Gestão Fiscal e Infraestrutura.

Prazo de validade: 365 (trezentos e setenta e cinco) dias.

Apr«(ini« cOp>i csnítr* csm o oitsmil iiibiM niiltlabaiioiuie. OoQua ãeuft.
Ardbrion Cliditbn dbf Sinisa Sl^b-EictbvanlbAiJlonzgdd..—

Ped«iJjd(ttÉrlo-TJMA / ^ tTíBKrí
Stis AUTENT1Í674S3RU9BLK9I8ZAAQ19 / I /
DlIaJHdfl 09/07/2021 0908 19.AI0.1} 18. To<ilRt&.12&n«l
RS«.S]FERCRSO.UFADEPR$0.ieFEMPR<D,t8 .1 fV )/ UJI&Í?.:
Coniutt» •niWipí//»tlo.i)m»|m bf Vu/ /

AxIxá-MA, 07 de Julho de 202,

Leana Carla Freitas Costa

Secretária Municipal de Finança

3^



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N" Certidão: 148616/21 Data da 06/04/2021 19:36:41

Inscrição Estadual: 125113412 CPF/CNPJ:26746084000109

Razão Social: MVDC EMPREENDIMENTOS LIDA

-Endereço: AVE SENADOR JOSE SARNEY, SN CEP: 85148000

Telefone: (98)32441347 Município: AXiXA UF: MA

Certificamos que. após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242. da lei n® 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias; 04/08/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portai.sefaz.ma.gov.br/, clicando no Item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativ^
'de Débito". /

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. / J

ata impressão: 11/04/2021 17:21:47



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

N« Certidão: 032295/21 Data da 06/05/2021 14:30:15

Inscrição Estadual: 125113412 CPF/CNPJ:26746064000109

Razão Social: MVDC EMPREENDIMENTOS LIDA

—Endereço: AVE SENADOR JOSE SARNEY. SN CEP: 65148000

Telefone: (98)32441347 Município: AXIXA UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n® 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 03/09/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 21/05/2021 18:11:20

7b



PREFEITURA MUNICIPAL DE AXIXÀ
RUA ADELINO FONTOURA, N" 84. CENTRO - AXIXÁ/MA.

CNPJ: 06.008.669/0001-80

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

CERTIFICO que a empresa MVDC EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ N® 26.746.084/0001-09, localizada na Avenida José Sarney, s/n®, Centro -

Axlxá/MA, nâo possui débito nesta Prefeitura Municipal, referente ao Imposto

Predial e Territorial Urbano, Alvará de Funcionamento, ISS e qualquer outro tipo de

Imposto, relativo ao imóvel de sua responsabilidade.

O referido é verdade, eu Leana Carla Freitas Costa, Secretária

Municipal de Finança, assino a presente Certidão.

Período de validade: 120 (cento e vinte) dias.

Axixá - MA, 07 de Julho de 2021.

Leana Carla Freitas Costa {

Secretária Municipal de Finança

T4. m.
6° TABELIONATO DE NOTAS DE SÃO LUÍS MPfOTOjIfNWIJUEMCÍWtC/lNIttlIU- ^

ikptaitni* copK ceritm com o onginai *116100 n^sKliOPãonito oe qiu ooj'*
AnOtoon ClaOlion do( Samoi SKvb - Eier*v*nt* Aidoriud

Po<lirJualcl*rto-TJMA /
S*IO AUTeNT1í67«5OSJUI2T6JU9lG*0' I
D*l*>Hwa D9J1I7'ta2l 09 07.36. AIo 13 10. Tetil R$ 9.1Í EniOl I
fií«.63F6flCR$O.13FADePRÍO,10FEMPR$lU9 \ i
COMOII» «m tnlp*.//!!!» I|m*.lui or -tCH* V

:P R$0,ieFEMP RSMO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AXIXÀ
RUA ADELINO FONTOURA, N' 84, CENTRO - AXIXÁ/MA.

CNPJ: 06.008.569/0001-80

Apttttni* copi* ceniti* com o ongmal túOldo n«sl* U&tUenalo do qut dou U
Andonon Clodiien dui Saniot Sliva • Eseravanla Aulortudo

Podar JudlcHtio • TJMA.

Saio AUTgNT15674509H2M82OCFTY8C70 / h )
CaliWora. B5/07/2021 09CI9 00.A18 13 18 TolilR$M2Emtf/ ISÀ
M4.S3FÊRCRÍ0.13FADEPR$0.1BFEMPR50.18 ( /V/ SsESSt
ComwiainihtipíJ,iatD.timajuj.br \ \ n t ^

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA.

CPF/CNPJ N': 26.746.084/0001-09 - NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTE DO ICMS DO MUNICÍPIO DE AXlXÁ/MA.

Certificamos que. após a realização das consultas procedidas no sistema

desta Secretaria de Tributos, com forme LEI n°52/2005 do Código Tributário do

Município de Axixá. Não Gostam débito inscrito em divida ativa em nome do

CPF/CNPJ acima identificado. Ressalvado, á Fazenda Estadual Publica o direito da

cobrança de divida que venham a ser apuradas e não alcançadas pela prescrição.

Prazo de Validade: 120 (cento e vinte) dias.

Axixá - MA. 07 de JULhlO de^OZI.

Leana Carla Freitas Costa

Secretária Municipal de Finança



CAIXA ECOhíÓMiCA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS-CRF

Inscrição: 26.746.084/0001-09
Razão Social:Mvoc empreendimentos ltda

Endereço: av senador jose sarney sn / centro j axixa / ma / 65i4&-ooo

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:25/04/2021 a 22/08/2021

Certificação Número: 2021042502594838337601

Informação obtida em 04/05/2021 13:29:35

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



Histórico do Empregador
Dúvidas mais Freqüentes [ Início | V- 1.1

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de
Orientações Regularidade do Empregador,

Inscrição; 26.746.084/0001-09

Razão social: MVDC EMPREENDIMENTOS LTDA

Data de

Emissão/Leitura

-^5/04/2021

06/04/2021

18/03/2021

27/02/2021

07/02/2021

19/01/2021

31/12/2020

11/12/2020

22/11/2020

03/11/2020

15/10/2020

26/09/2020

07/09/2020

■^9/08/2020
31/07/2020

12/07/2020

23/06/2020

06/03/2020

16/02/2020

28/01/2020

09/01/2020

16/12/2019

26/11/2019

07/11/2019

19/10/2019

28/09/2019

09/09/2019

21/08/2019

01/08/2019

13/07/2019

24/06/2019

Data de Validade

125/04/2021 a 22/08/2021

106/04/2021 a 05/05/2021
[^8/03/2021 a 16/04/2021
; 27/02/2021 a 28/03/2021
I 07/02/2021 a 08/03/2021
19/01/2021 a 17/02/2021

31/12/2020 8 29/01/2021

11/12/2020 a 09/01/2021

|22/11/2020a21/12/2020
7o3/11/2020 a 02/12/2020
j 15/10/2020 a 13/11/2020
126/09/2020 a 25/10/2020
[07/09/2020 3 06/10/2020
19/08/2020 a 17/09/2020

31/07/2020 3 29/08/2020

12/07/2020 a Ío7o8/2020
23/06/2020 a 22/07/2020

06/03/2020 a 03/07/2020

16/02/2020 a 16/03/2020

! 28/01/2020 a 26/02/2020
1 09/01/2020 a 07/02/2020

16/12/2019 a 14/01/2020

26/11/2019 a 25/12/2019

07/11/2019^J36/12/2019

Número do CRF

19/10/2019 a 17/^/2019
28/09/2019 a 27/1^^19
09/09/2019 a 08/10/2^
21/08/2019 a 19/09/2019

01/08/2019 a 30Ã)8^019
jl3/07/2019 a 11/08/2019
i 24/06/2019 a 23/07/2019

12021042502594838337601
I2021040602583915465187
I2021031802303121815200

i 2021022702420727192889
I2021020701140458213887
12021011904214603829172
I2020123102482501164606
I2020121Í05455455039500
,2020112207114380176130

I2020110303360112156608
,2020101503402668824904
'2020092604030283084544

'2020090704200139496856
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MVDC EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ: 26.746.084/0001-09

Certidão n°: 6242391/2021

Expedição: 18/02/2021, às 10:26:09

Validade: 16/08/2021 - 180 (cento e oitenta) dias., contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que MVDC EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrito (a) no CNPJ sob o

n° 26.746.084/0001-09, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida cora base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n® 12.440, de 7 de julho de 2011., e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No ca.so de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empre.sa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-sé à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br). ^
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE *
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou era

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, â honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados era lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. I\

Dâ\Adâs e SMqestòBst cncltâtst.jUâ.br
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

SUBSECRETÁRIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

CERTIDÃO

EMPREGADOR: MVDC EMPREENDIMENTOS LIDA

CNPJ; 26.746.084/0001-09

DATA E HORA DA EMISSÃO: 26/05/2021, às 18h37

Conforme os registros administrativos da Relação Anual de Informações Sociais
(RAIS) e do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (CAGED),
recebidos e processados até o momento da emissão desta certidão, certifica-se
que o empregador acima identificado emprega pessoas com deficiência ou
beneficíáríos reabilitados da Previdência Social em número igual ou superior ao
percentual previsto no art. 93 da Lei n° 8.213 de 1991.

Última competência Vocessada do CAGED: 04/2021 y
Última competência processada da RAIS: 2019

1. Esta certídão\ranete tão somente os dados constantes dos registros administrativas da RAIS e do
CAGED. Esses daldos são declarados pelo próprio empregador, não havendo validação por parte da
Subsecretária de^lnspeçâo do Trabalho.

2. Esta certidão não abrange autos de infração e decisões judiciais relativos à obrigação de preencher
vagas com pessoas com deficiênda ou beneficiários reabilitados da Previdência Social, conforma art. 93
da Lei n0 8.2t3de1991.

3. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.

4. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço
liltp://cdcíl.mte.gov.br/inter/cdcit/pages/pcd/verlfica.se3m utilizando o código 46uMmke.

H3
Pãgina i de i



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Previdência e Trabalho
Secretaria de Trabalho

Subsecretária de Inspeção do Trabalho

CERTIDÃO DE DÉBITOS

NEGATIVA

EMPREGADOR: MARCOS VINÍCIUS DUTRA CARVALHO

CPF: 009.457.443-07

DATA E HORA DA EMISSÃO: 26/05/2021, ás 18h38

CERTIFICA-SE, de acordo com às informações registradas no sistema CPMR -
Controle de Processos de Muitas e Recursos que. nesta data, NÃO CONSTAM
débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima identificado.

1. Esta certidão todos os estabelecimentos do empregador.

2. A presente certraão ̂ ão modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na
Portaria InterminisWíal MTE/SDH n' 2. de 12 de rnaio de 2011, que disciplina o Cadastro de
Empregadores quoTenham submetido trabalhadores a condições análogas a da escravo.

í. Conforme artigo 5*{ único da portaria 1421/2014 do MTE, a cortidto ora InatHutda roflodrd
Bompra a úHJma altuagão ocorrida em eadastooa admlnlatratlvoa pelo efliltairte, de modo que,
havendo procetaoa enviados è Procuradoria da Fazenda Nadonal - PFN, quairto a eatea, poderá
aer obtida certJdáo peranta aquale órgSo, visando a damonatrar a sltuagio atualizada doa
mesmos.

4. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço
htlp://www.mle.gov.br/certidao/lnrracoes/debitos utilizando o código 46uN91y.

5. Expedida com base na Portaria MTE n' 1.421, da 12de6alefflbro de 2014. Emitida gratuitamente.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho

Secretaria de Trabalho

Subsecretária de Inspeção do Trabalho

CERTIDÃO DE DÉBITOS

NEGATIVA

EMPREGADOR: MVDC EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ: 26.746.084/0001-09

DATA E HORA QA EMISSÃO: 26/05/2021, às 18h36

CERTIFICA-SE, d^cordo com às informações registradas no sistema CPMR -
Controle de Proceâ^ de Multas e Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM
débitos decorrentes\lVautuações em face do empregador acima identificado.

1. Esta certidão abrange todos oB estabelecimentos do empregador.

2. A presente certidão não modillca a situação do empregador que conste do cadastro previsto na
Portaria Interministerial MTE/SOH n* 2, de 12 de maio de 2011, qoe disciplina o Cadastro de
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.

8. Confornie artigo S*| único da portaria 1421/2014 do MTC, a cartidfio ora Inatituída raflatird
sempre i liitlRia altuacão ocorrida om eadaatrea adminlatrativoa paio emltanta, de modo quo,
havondo procaaao* anviadoa à Procuradoria da FaMitda Nadonal - PFN, quanto a eataa, podefú
aer obtida eartidie peranta aquala órgio, visando a damonatrar a altuaçio atualizada doa
masmoa.

4. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço
http://www.mte.gov.br/certldao/infracoes/debitos utilizando o código áSuMVuP.

5. Expedida com base na Portaria fvTTE n' 1.421, de 12 de setembro da 2014. Emitida gratuitamente.



Pigina 1/2

CERTIDÃO OE REGISTRO E QUITAÇÃO r'PP A-M A
PESSOA jurídica I*I«

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

N» 843774/2021
Emissão: 01/04/2021

Validade: 30/07/2021

Chave: 9a4A9

CERTIFICAMOS que 3 Empresa mendonads encontrs-se regisixada neste Conselho, nos Termos ds Ld 5.194/66, conrorme os dados Impressos
nesta caitIdSo. CERTIRCAMOS, ainda, que até a presente data. e re/eride pessoa jurídica e seu(s) responsávBl(ls) léodca(s) esUo quitas ccm sues
anuidades o demais ettrigaqdes junto ao Consaho Regional de Engenhvia e Agranoiria do Maranhão - CREA4AA, estartdo hsbiltada a exercer suas
Btividadea. orcunsenta ã(s> auibul(âo{(6es) de seu(s) responslvelivais) lécnlco(B).

Inierauado(a)

Empresa: MVDC EMPREENDIMENTOS LTDA

GNPJ; 26.746.094/0D01-O3

Rcsisiro: OOOS371104

Cslegoria: Mairtz

Capital Sodal: RS 2000.000,00

Data do CapIlBI: 07438/2019

Faixa: 5

Atividades CNAE:

objeüvp Social: CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; CONSTRUÇÃO OE RODOVIAS E FERROVIAS:
OBRAS OE UFSANIZAÇAO • RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGA
E^ÊTHICA^
MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS; CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS; DEMOUÇAO DE EDIFÍCIOS E
OUTRAS ESTRUTURAS; reRFURAÇÔES E SONDAGENS; OBRAS DE TERRAPLENAGEM; INSTALAÇAo E MANUTENÇÃO ELÉTRICA;
LOCAÇAO OE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR (CAMINHÕES, MOTOCICLETA
E ÒMBUS); ALUGUEL OE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR; COMÉRCIO VAREJISTA OE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO EM GERAL; COLETA OE RESÍDUOS NAO PERIGOSOS; ALUGUEL DE MAouINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO
SEM 0PER/«30R. EXCETO ANDAIMES; PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO OE POÇOS DE ÁGUA; INSTALAçAO E MWIUTENÇAo DE SISTEMAS
CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERADO; OUTRAS OBRAS DE INSTALAÇlSES EM CONSTRUÇÕES NAO
ESraCIFlCADAS ANTERIORMENTE (REVESTIMENTO OE DUTOS E TUSULAÇAO OE SISTEMAS DE LIMPEZA C« DUTOS E INSTALAÇÕES
HIDRÁULICAS POR VACUO); IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL; SERVIÇOS DE PINTURA DE EOIFlCIOS EM GERAL;
OBRAS DE ALVENARIA: OBRAS OE ACABAMENTO EM 0ES50 E ESTUQUE; APLICAÇAO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM
INTERIORES E EXTERIORES; ALUGUEL DE ANDAIMES; LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDLTTOR; LOCAÇAO DE MÀO OE OBRA
TEMPORARIA; COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS; TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS PERIGOSOS: TRATAMENTO E
DISPOSIÇÃO DE RESlOUOS NAO PERIGOSOS.

Restrições Relativas ao Objetiva Sociat EMPRESA HABILITADA PARA ATUAR SOMENTE NA AREA DA ENGENHARIA CIVL. AMBIENTAi E
EI^ICA NO ÂMBITO DAS ATRIBUIÇÕES DE SEU(S) RESPONSAVEL(EIS) TÉCN[CO{S).

Endereço Matriz: AVENIDA SENADOR JOSE SARNEY. S/U. CENTRO. AXIXA. MA. 65149000 /
Tipo de Registro. Registro DeHniUvo de Empresa

Data Initdal; 21/03/2017 [y
Data FInat IndeUnido L

RBBistroRBBlofuI: [KI(l053T13ffi)OMA

Descrição

CERTDAO de REGISTRO E QUITAÇAO FÍSSOA JURÍDICA

Informações/Netas
- A espacidsds lécnlee-proEssIensI ds empresa é comprovada pelo conjunto doe acerves técnicos dos profissiansis constantes de seu
quadre técnico.

-A certidão teve sua validade reduzida cm virtude do vendmenio do BOLETO do /LNUIDAOE em Aberto 8303072798. Data de vencimento de

boleto: 30/04/21)21

• Eeta eertidle perderá a validade, eaao ocorra qualquer alteração posterior desalementos cadastrais nela conddos

Úttíma Anuidade Paga

Atw: 2020 (6/8)

Psfcelamanlo Ano; 2021

AutoB de bibapãe

Nada consta

Resportséveis Técnicos

Pre/issienal. JOSE DE RIBAMAR PEREIRA JÚNIOR

Registro: 1117SU0160

CPF; 040.266,693-35

Data micto: 23A)2/202t

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Coirirato; indefinido

Títulos do ProfÍBSional:

ENGENHEIRO AMSIENTAL

Quanildede de Parcelas Pagas: 1'6

AeulSMlddBascMaCerWaopMeisrvenSeMBant httssrroei-masitae.conarpueioa', eomactwe: e*4A9

Inpreisa snv 01/D4<2a2t és WSíSíSlfcr. adopLIp: 17ft22aiT9.ie2
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO /*DCA_MA
PESSOA JIÜRZDICA l'l«

Lei Federal N" 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

N° 843774/2021

Emissão: 01/04/2021

Validade: 30/07/2021

Chave: 9b4A9

AtribülFão; resolução CONFEA N'-.447, DE ZQDQ

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Profissional: R0DR18O VIANA SERRAO

Regtetro; 1119287986

CPF; 040.035.663-95

Oatelnlde: 16/0212021

Oata Fim: Indefinido

Dato Fim de Contraio: Indefinido

Títulos do Proflstiond;

ENI^HEIRO CIVIL

Airibuiçèo: ART. 7' DA RESOLUÇÃO 216/1973 DO CONFEA

Tipo de ResponsablIldBde: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Profissional: BRUNO ADRiAN SILVA COSTA

Registra: 1117169680

CPF: 033JS1.023-20

Dsia inldo: 07/01/2021

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional:

ENGENHEIRO ELETRICISTA

AtrAulCâo: ART. 8' E 9' DA RESOLUÇÃO 218. DE 28/06/79, DO CONF^
Tipo de Responsabllldede: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Profissional: MELQUISEDEK DOS SANTOS MCmEIRA

Registro: 1105117960

CPF: 064,442.103-72

Datalnldo: 18/03/2019

Data Fim: Indefinido

Dsia Fim de Contraio: Indefinido

Tllulos do Profissional:

ENQENHERO CIVIL

Anibulçâo: M%T. 7 DA RESOLUÇÃO 218, DE 29/06/73, DO CONFEA.

Tipo da Raspons^lldade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Sádo: MARCOS VINÍCIUS 0U1RA CARVALHO

CPF: 009.457.443-07

Funi;So: SOCIO

A ■utiMIddsaa oaaa Canwso pode ur vwfieaila am. Hlmd/cnu-mullK
fD^resta em 01/04/2021 ta 10

Íte/puliictV, eom a dieva. SeM
I per. edpp*. íp: 179220.179.162



Página 1/2

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA EISICA

Lei Federal N" 5194 de 24 de Dezembro de 1966

CREA-MA N» 845659/2021

EmIssSo: 25/04/2021

Validade; 30/07/2021

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Chave: YZ140

CERTIFICAMOS que o pmntslona! mencionado encontn^ reglatrado neale Conselho, nos lemos de Lei 5.194'66, de 24/17/1966, conlorme os
dedos edma. CERTIFICAMOS, ainda, lace o eslabelecfrnanlo nos aitígos 63 e 69 da referida Lei, que o Inlerassado não sa encontra em ddbho com o
CREA-MA,

lmerDBaado(a]

Pronsslonal: BRUNO AORIAN SILVA COSTA

Registro: 1117169S80

CPf:033JSl,023-20

TTpods Regislro: Registro Dsllnltivo de PralIsBional (DIPLOMADO NO PAÍS]

Data de registro: 05/02/2016

. TItuleiBl

graouaçAo

ENGENHEIRO ELETRICISTA

Abibulção' />RT, 8' E B* OA RESOLUÇAO 218, DE 26/06/73, DO CONFEA,

Institultão de Ensino: UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHAO

Oala de Formação: 16/01/2018

Descrição

CfRTIDAO DE REGISTRO E OUITACAO PESSOA FiSICA

InlDfmaçôes I Nots»

- A filslflt^açlo deste documente eonsUlul-ae em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujaltande e(ai autar|a) i respecltvs ação penal,

- CERTIFICAMOS qua caso oeerra(m) altaraçãolóes) no(a) elementols) contlde(s) nesta documento, ests Certidão perderá a sua validade
para todos es elalloi,

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer sltetaçSo posterior dos dementes cadastrais nela contidos.

- Válido em todo tarritórie nacional.

ÚRIma Anuidade Paga

Ano: 2020 (4/4)

Parcelamento Ano; 2021 Quantidade de Parcelas Pagas: 1/6

Autea do Infraçlo .

Nade consta

Responsabilidades Técnicas

EmprfSü; SETTIMUS EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA

Registro: 0000011677

CNPJ; 18,046504/0001-08

Dsto Inlao: 18/05/2016

Data Fim: IndeflrWdo

OstB Fm de Contrato: Indefinido

T<po de Responsebllldede; RESPONSÁVEL TÉCNICO

Empresa: E. OE J, OA SILVA BRELI

Registro: 0005386462

CNPJ: 22,068,632/0001-52

Data Inido-17/131/2016

Oala Fim: Indsfirdda

Data Fim de Contrato: Indollnído

Tipo doRespsnsabIlidado: RESPONSAVELTÉCNICO

Empresa; MVOC EMPREENDIMENTOS LTD/L

Registro: 0005371104 ^
CNPJ: 28,746,084/0001-08 ' \\
Date l/Vcto: 07/01/2021 \\
Data Fim: Indefinido yk
Data Fim do Corttrato: indetlnlOo V

Tipo de RespensebUldede; RESPONSAIS TÉCNICO

Empresa: 6PA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA

A sutanllddaat das» CankUe edde ser vartfiEsda snv hllpaJ/cra»ms.sl)»ecsniár/puDleo/. com a cftave: VZMP
Impntsaoam: 354H/2n21 to l2:KtA psr, adaot Ip 2(l1,S0.lfiJB
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA física

Lei Federal N» 5194 de 24 de Oeaembro de 1966
CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

N» 645659/2021

Emissão: 25/04/2021

Validade: 30/07/2021

Chave: YZ140

Registro: 000S3S894Q

CNPJ; 27.06B2SB/00D1-20

Data (nido: oe/OBfZOIS

Data Fim; Indefinido

Dota Fim do Contrato; Indefinida

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

^ A
A aulmUddsde daiu ÇefdiUDpadetwvsiiricadaam. ntipsV/crM-niajBtnomlr^bfcor, comatfuva: yzt4

Inamw em; 25040021 ta «S2n4 por ad^S. Ip: 201J0.15.e>
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO
PESSOA física

Lei Federal 5194 de 24 de Dezembro de 1966

CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

N° 845659/2021

Emissão; 25/04/2021

Validade: 30/07/2021

Chave: YZ140

ReBlslrs: 000S3S934O

CNPJ: 27.0Ea2S3/DD[)1-20

Data hldo; 06/06/2019

Data Fim; Indofinliio

Data Fim de Contrato; Indefinido

Tipo de Responsabilidade; RESPONSÁVEL TECNICO

A aulenllcidade dasia Cenidla pode terveitncade mt; hnptd/crea-niaf iBoxcmar/publcoi, cem a chave. VZi4i
Impresso em: 2&ÍW/:021 H VKS2:t4 pw; artapl, tfr- 201.S0.1S.e:

[7^
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Certidão de Acervo Técnico - CAT ^DCA AA A
Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009
Resolução N" 21B de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

805893/2018
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n® 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,
o Acervo Técnico do profissional BRUNO ADRIAN SILVA COSTA referente à(s) Anotaçâo(ões) de Responsabilidade
Técnica - ART abaixo descrimlnada(s):

Pnãssionsl: BRUNO AORIAN SILVA COSTA

Registro; 1117169660MA RNP: 111716BBB0

Titulo iXDfissIonal: ENGENHEIRO ELETRICISTA

Númeto de ART; MA20180206520 Tipo da ART: OBRA / SERVIÇO R^lslrada em: 25109/2018 Baixada em: 25/09/2018
Forma de registro: INICIAL Partidpação técntca: INDIVIDUAL
Empresa contratada: SETTIMUS EMPREENDIMENTOS ESERVICOSLTDA //

Contratante: PREFEITURA MUNIOPALDE NOVA OUNDA DO MARANHAO

Endereço do contratante: RUA SESP

Complemento: Bairro: CENTRO
Cidade; NOVA (XINDA DO MARANHÃO UF: MA
Contrato: 102018 Ceiebradoem: 31/05/2018

Valor do contrato: RS 425.140,00 Tipo de contratante: PESSOAJURiDICA
Açaolnstlludonel: Outros

Endereço da obra/sarxlco: RUA SESP

Complamento: Bairro: CENTRO

Cidade: NOVA OLINDA DO fJARANHÃO UF: MA

Data de Inicio: 01/06/2016 Conclusão efetiva: 30/10/2018

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OUNDA DO MARANHAO

CPF/CNPJ: 01^12.825/0001-77

N^.S/N

CEP: 65274000

CEP: 65274000

CPF/CNPJ: 01.612.625/0001-77

Alvtdade Técnica: 7 -EXECUÇÃO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #81099 - SERV. AFINS E CORRELATEIS EM TRANSM.OE ENERGIA ELETRICA 53
- EXECUCAO 1 S.OO unidade;

Observa$9es

SERVIÇOS DE MANUTENÇÕES PREDIAIS DOS PRÉDIOS PÚBLICOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OUNDA 00 MARANHÃO COM
SERVIÇOS DE INST/UjíiÇÔES DE AR CONDICIONADO EM ESCOLAS PUBLICAS DO MUNICÍPIO

Informações Cemplementares

CERTIFICAMOS, fnalrpente, que ea encontra vinculado d presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 3 tolhais/, expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veraddade e exatidão das Informeções nele ctvistantes.

ACerddio de /Acervo Técnico tf 805893/2018

27/09/2018,09:40 t/
lAZdw V \

A Certidão de Acervo Técnico (CAT] á qual o atestado está vinculado
eonsutuirã prova ds capacidade lacnlco-proflsslonal da pessoa |urlOlcs
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser
Integrado ao seu quadro técnico por melo de declaração entregue no
momento da habilitação ou da entrega das propostas.

CerlHIcamos que se encontra vinculado á presente CAT o atestedo
apresentado em cumprimento é Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exatidão das informações nele consbntes. É de responsabliioade
deste Conselho a veri/lcação da atividade profissional em
confomiidade com a LaI n" 5.184/66 e ResoluçõesNlo Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia-CCNFEA

Esta certidão perderá a validade, caso ocotra qualquer albwão
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. \V.

nca(m] ExcIuldo(s|, no entanto, o(8) serviço(sJ cujas atribuições não
compelem flo(s] proflsslonaljls) em questão.

A autenticidada desta Certidão pode ser verificada em; hltps;//craB-
ma.silac.comJ>r/publlco/, com a chave; lAZdw

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão ^BcrWÁ ü
Rua 28de Julho.n- 2U. I^intro, Sâo LulsriXA ^

Tel: > 6S (88)2106-8300 Fax: * 55 (SS) 2106-8300 E-mall; laleconsscoSoBarra.arg.Cr

Impresso sm: 04/07/201S, te i
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E5TAUO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA DO MARANHÃO

CNPJ: l>1.6l2.625/nillll-77

RUA DO SESP, SN. CENTRO. NOVA OLINDA DO NLARANHÃO-MA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins. que a empresa SETTIMU'S EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS
Li LI A, executou os serviços de Manutenção elétrica predial dc todos os prédios públicos do município
dc Nova Olinda do Maranhão > Ma. Os serviços executados Toram obtidos dc forma satisfatória, não
havendo nada que desabone esta empresa.
Seguem abaixo, dados relativos a obra executada.

Obra; Manutenção clclríca Predial de todos os prédios do município de Nova Olinda do Maranhão.
seguem relacionados os prédios; Picrciuira Municipal. Secretaria dc Educação. Secretaria dc Saúde.
Rodoccntcr, Ho^iilul municipal. Escola Imcy Wcba. Escola São Francisco dc Akís. Escola João Paulo.
Escola Tancrcdo Neves. Escola Tctesinha Leite. Crcclie os oniiguinhos. Escola Dcmcsio Ferreira.
Secretaria de .Assistência Social. Ubs Iracy Webo. Secretaria de Infracslruiura. Secretaria dc
Adininisiração. Escola Somcy Costa. Escola Princesa Isabel. UBS Santa Cnix. UBS Sesp. Quadra
poiicsporiiva do João Paulo. Quadra poíicspoitiva do são Francisco. UBS motiic Alcgie.
Locai; Prédios Públicos do miuiicipio dc nova Olind.i do Maranhã».
Prazo; Ül/0f;/2ül8 ate 30/10/2018.
Período Executado; 01/06/2018 à 25/09/2018.

Conlrantc. Prefeitura Municipal dc Nova Olinda do Maranhão • MA
CNPJ; 01.612.625/0001-77

Contratado; Scttimus Empreendimentos e Serviços LTDA
CNPJ; 18.046.504/0001-08
Responsável Técnico Conuatado; Bruno Adrion Silva Costa.
RNP; 111716988-0

Descrição do Serviço;
Manutenção elétrica predial dos prédios públicos no muntdpio dc Nova Olinda do Maranhão — MA. e
demais scrtáços que estão detalhados cm planilha orçamentária anexos a este atestado.
Representante do Contratante;
Iracy Mendonça Weba
Prefeita Municipal
CPF; 351.514.123-53

Fiscal da Contratante:

Eng, Wilson César de Lemos Wysc
Engenheiro eictricisia
CREA; 200499113-5

Nova Olinda do Maranhão, 25 de Setembro de 2018.
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Fmdico

Vilson César de L

fív. 200499U3-5
•A WtSA '
noMi

Rua do Sesp.S/N. Centro - Nova Olinda do Maranhão - MA
CEP: 65.274-000 F0NEN98) 3377-1 IKI FONE/FAX; (98) 3377-1139

E-mail: scb>ndmpmno'iijhocmail.com

lüi

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rja 2S de Juinc.o' ZM, Corvo. SIo LuiiMA

Tel: »5Siea)Z106A300Fai: • 5S (M) 21(64300 E<noll. la>aaif>asaoea«ama.orB.t>r

CREA-MA

a
Impnss» em: 04/07/2010. ti 20ZS.
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MHF' Certldáo da Acervo Técnico-CAT MA
Resolução N" 1025 de 30 de Outubro de 2009 wfVCrt"IVI«
Re80luçaoN''218de29deJunhode1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CAT COM REGISTRO OE ATESTADO

805888/2018
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n" 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos desta Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão • Crea-MA,
o Acervo Técnico do proflssbnal BRUNO ADRIAN SILVA COSTA referente â(s) Anotação(ões) de Responsabilidade
Técnica - ARI abaixo descrfmlnada(s);

ProtlssKxi^: BRUNO AORIAN SILVA COSTA

Registro: 1117169880MA RNP; 11171^880
Titulo profissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA

NútnwsdaART: MA20iaD206S2l Tipo de ART; OBRA/SERVIÇO Resíslradaem:2S/09/2Oia

Forma da raglsPa: INICIAL Partclpaçéo tócnlca: INDIVIDUAL
Empresa contiBlsdB: SETTIMUS EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LIDA

Baixada em: 25/09/2018

CorUrataile; IDS EMPREENDIMENTOS EIREU - EPP

Endereço do conuatanio' RUA PRINCIPAL

Crxnplemanto: lOS EMPREENDIMENTOS

Cidade: MATOES DO NORTE

Contrato: 012018 CelatKsdoe

Valordocontreto: R$ 105.000,00 Tipodeconl
Ação IrtstItucionBl: Outros

Enderepr da obra/serviço' RUA PRINCIPAL

Complemento' CANTEIRO OEOSRASDACOBRABRASIL

Cidade; BARREIRINHAS

DatR de Inicio; 02^)6/2018 Conclusão efetiva: 30/09/2018

Finalidade: SEM DEFiNiçAo
Prc«u1etãr1o: lOS EMPREENDIMENTOS EIREU - EPP

CetatKsdo e

CPFfCNPJ: 19.541^08/0001-51

N^ieo

Balrre; CENTRO

UF: MA CEP: 654S8000

m:

Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA

Dalrre- CENTRO

UF; MA CEP: 65590000

CPF/CNPJ: 19.541.608/0001-51

Atividade Técnica: 7 - EXECUÇÃO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #BD40B - EQUIPAMENTO ELETRlCO DÊ ALTA TENSÃO 20 • EXECUCAO E
PROJETO 112.SÒ qullovoll-ampére; 7 - EXECUÇÃO ATIVIDADES DE A.R.T. -> «BCMDB • EQUIPAMENTO ELETRlCO DE ALTA TENSÃO 20 -
E)£CUCAO E PROJETO 75.00 quilovolt-ampére: 7 - EXECUÇÃO ATIVIDADES DE A.R.T. •> #80408 • EQUIPAMENTO ELETRlCO DE ALTA
TENSÃO 20 - EXECUCAO E PROJETO 75.00 qullovolt-»npére: 7 - EXECUÇÃO ATIVIDADES DE A.RT. -> «B0408 - EQUIPAMENTO ELETRlCO
OE ALTA TENSÃO 20 - EXECUCAO E PROJETO 75.00 quilovolt-ampére:

ObsarvaçSss

1. PROJETO E EXECUÇÃO OE 1 SUBESTAÇÕES AEREAS 13,BkV-112,5hVA380/Z20V- NO CANTEIRO OE OBRAS DA COBRADO BRASIL
EM BARREJRINHASAIA 2. PROJETO E EXECUÇÃO OE 3 CADA NOS CANTEIROS DE OBRAS DA COBRA DO BRASIL. EM M0RR<3S/MA
HUMBERTO DE CAMPOS/MA E CANA BRAVA.

. Informaçfies Complomentaras

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado ã presente Certidão de /Vsrvo Tãcnico - CAT, o atestado contendo 3 expedido
pato contratante da otra/sorviço. a quem cat>e a rasponsaundode pela veratidade e exalk)8o das informações rttie constantes.

CertidBo do Acervo Técnico n* 6DS6B8/2018

27/99/2018, 99:45

SAe7b

A Cert/dão de Acerva Técnico (CAT)ã qual oatestado este vinculado
oonstituiré prova da capacidade lécnlco-proftsslanal da pessoa Juridles
somente se o responsável técnico Indicado estiver ou venha a ser
integrado ao seu quadro técnico por melo de declaração entregue no
momenloda habintsçdo ou da entrega des propostas.

Flca(m) Exduldois). no entanto. o<s} setvlço(s] cujas atribuições rdo
competem sDjs) profiss/ormifis) em questão. /
A autenUctdade deste Certidão pede ser verificada em: hltps://ci
masItac.com.br/publIcxV. com a chave: SAcTb /

Cetilleamos que se errcnntra vinculado á presente CAT o atestado
opresentedo em cumprimento â lei rP 8.666/93. expedido pela pessoa
Jurídica contratante, a quem cabe s rssponsaUlídBda pela veraCi^s
e exatidão das intormaçõw nele constantes. Ê de responsalrlllam
desta Conse/tio a vatlflcnção da atividade profissional %
conformidade com a Lei n* 5.194/65 e Resoluções do Consell^
Federal de Engerítiana e Agronomia • CONFEA. \

Esta carbdãQ perderá a valldnde. caso ocorra qualquer alteração
posterior dos ̂ mantos cadastrais nela contidos.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
r^íSM Juino,n-2i4. Cerniu. saouiiuMA

To/: * &â (96)2t06-S3úOFox: • SS lUS) SrOCLeSOQ /RieconoKo^creams.org.br

CREA-MA

Imomsao «m; O4A7/2019. èl 30^.
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CNPJ: 19341.608/0001-51

Atestamos que a empresa SETnMU'S EMMtEENOIMENTOS E SERVIÇOS LTDA., Inscrita no
CNPJ: 18.046.504/0001-08, estabtíeOda na Rua Bacal»! n" 22 - Parque Plnctorama São Luis - MA - CEP:
65.041-176, 1. PROJETO E EXECUÇAO DE 1 SUBESTAÇÕES AEREAS 13,8kV - 112,5hVA 3a0/220V - NO
CANTEIRO OE OBRAS DA COBRA DO BRASIL EM BARREIRINHAS/MA 2. PROJETO E EXECUÇÃO DE 3 CADA
NOS CANTEIROS OEOKIAS DA COBRA DO BRASIL, EM MORROS/MA, HUMBERTO DE CAMPOS/MA E CANA
BRAVA, em apcfo às Aüvictades da los empreendimentos OeK - EPP, de acordo com o contrato Cot^a/Ios,
conforme descrtminado atiabco:

Sen'iço; 1. PROJETO E EXECUÇÃO DE 1 SUBESTAÇÕES AEREAS IS.SkV - 1123kVA 38IV220V • NO
CANTEIRO DE OOtAS DA COBRA DO BRASIL EM BARREIRINHAS/MA 2. PROJETO E EXECUÇÃO OE 3 CADA
NOS CANIEJROS OE OBRAS DA COBRA OO BRASIL, EM MOTROS/MA, HUMBERTO OE CAMPOS/MA E CANA
BRAVA.

Local: re^ctivos canteiros de otnas descritos admn.
Prazo: 02/06/2018 a 30/09/2018.

Periodo 1-xeculado: 02/06/2018 à25/09/2018.

Contmaotc: lOS Empreendimentos Eireli - EPP
CNPJ: 19.541.608/0001-51

Conlralado; SCTTIMLrS EMPREENDaiENTOS E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 18.046.504/0001-08

R«ponsÃvel Técnico Contratado: Bruno Adrian Silva Costa.
RNP: 111716988-0

Descrição do Serviço:
1. PROJETO E EXECUÇÃO DE 1 SUBESTAÇÕES AEREAS 13,8kV - 112,SWA 3eaf230V-NO CANTEIRO

OBRAS DA COBRA 00 BRASIL EM BARREIRSOUS/MA 2. PROJETO E EXECUÇÃO DE 3 CADA NOS
CANTBROS DE OBRAS DA COBRA DO BRASIL, EU MORROS/MA, HUMBERTO OE CAMPOS/MA E CANA
BRAVA Com serviços descrito em planilha anexa a este atestado

Representante do Contratante:
Luís Guilherme Paiva Dias

Socío Adumiislnidor

CPF: 009.514.923-65

Fiscal do Conlratante:

Wilson César de Lemos Wyse
Engenheiro Eletricista
CREA: 200499113-5

NBtSes do Norte - MA, 25 de Setembro de 2016.

V LDis óííilherme Paiva Dias

Plrvi
í-

15^1

Sotío Administrador

AfôUJ uu

iil
fs eoorSsSg

Ison César de

Engendro ElWiasta
Cr^2O0499U3-5

Rua Principal, 160, Centro. Cep 65^68-000 - MatGes do Norte • Ma

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rua de Ji^iho.n* 214. Ceninj. S4o LuisMA

Tel: * S5{96)210&'6300 Pnx: * B5 (Ml) 210&d300 E*ttiqií' ̂ aiuconosc<^creenifl,orDJ)f
CREA-MA
—'/

l-ncretw «m: OUor/TOlS. «> 2026.
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Página 1M

ISTO' Certidão de Acervo Técnico • CAT r^DPA MA
Resolução N'1025 de 30 de Outubro de 2009 W^CA^"IVI/\
Resolução N" 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

841131/2021
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n" 1.025. de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão • Crea-NM,
o Acervo Técnico do profissional BRUNO AORIAN SILVA COSTA referente à(s] Anotação(óes) de Responsabilidade
Técnica - ART abaixo descriminada(s);

PreflHionaIr BRUNO ADRIAN SILVA COSTA

Registro: 1117169880MA RNP: 1117169880

Titulo pTDllSSlonâl: ENGENHEIRO ELETRICISTA

Nijmsn)clBART;MA2021039Bie9 Tlpoúe ART-OBRA/SERVrÇO Registrada em: 18/020121 Belxada em: 19/02/2021
Pcrma da reglsbo: INICIAL Panidgeçãolécnics: INOtVlOUAL

Empresa contiateda: <^A CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTOA

Ccntratanie: Prefeitura Municipal de Axlxé • MA

Endereço do contratante: RUA Adelino Fontoura

Complemenio:
Cidade: AXLXA

Contrato: 113/2019 Celet>ntdoe

Vaiw do contrato: R$ 74.972,10 Tipo de eonl

AçSo Institucional: Outros
Endereço da obra/senAço: RUA AOEUNO FONTOURA
Cwnplamento:

Cidade: AXIXA

CoordarwlBS GeogréUcss: •2.83B323. •44.052166

Data de Início: 10/06/2019 Conclusão efetiva: 17/02/2021

RnalidiMfs: Outro

ProjMielârla'. Prefeiairs Municipal de Axixã • MA

CPF/CNPJ: 06.008.S69nKni-80

N°:64

BaliTo: Centio

UF- MA CEP: 6S146O0O

Celetrmdoem: 10/06/2010

Tipo de conirataniee: Possos Jurídica da Oiiello Público

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP: 65148000

CPF/CNPJ: 06.Oaa.S69/0001-80

Atividade Tâcnica: 1 • ATUACAO «B0302 • REOE DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRíCA 53 - EXECUCAO 220.00 voli: 1 • ATUACAO
480416 • SERVIÇO DE ATERRAMENTO E EOUlP. ELÉTRICO E ELETRÔNICO 53 • EXECUCAO 12.00 Pontos; 1 - ATUACAO 481102 >
ILUMINAÇÃO 53 • EXECUCAO 92.00 Pontos:

ObMrvaçOes

PR!£STAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE REDE ELETRICA OE BAIXA TENSAO E ILUMINAÇAO DA SEDE E POVOADOS DO
MUNICÍPIO OE AXIXAMA CONFORME CARTA CONVITE N' 006^)19, PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 096/201.9 E COIVTRATO W 113/2019,

Infermaçéea Compiementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado a presente Certidão de Acervo Técnico - CAT. o atestado contando 3 felha<8]. «rpedldo
pelo contratante da obre/serviço, a quem cabe a resportsabnídade pela veracidade e exatidão das infcxmaçSes nela eonsiontea.

(/CertidÍodaAcervoTãcnIeon*841131/2D21 V
03/03/2021,08:53

w7DZy

A Certidão de Acervo T^'co (CAT) â qual o atestado eslâ vinculado
consttulrã prova da capacidade técnlco-proflsslonal da pessoa jurídica
somente se o responsável ttcnico Indicado estiver ou venha a ser
iniegrado ao seu quadro técnico por melo de deeianição eniregue no
momento da ftabilltaçAo ou de errtrega das propostas.

Certificamos que se encontra virtculado á presente CAT o atestada
apresentado em cumprimento A lol rV 8.666/93. expedido pala pessoa
jurídica contratante, a quam cabe a responsabllIdedB pele veracidade
e exattdSo das (nlorTnaçdes nele constantes. E de rasponsaÍX|ldade
deste Constfho a verificação da atividade prafissIonatMOT
conformidade com a Lei n° 6.194/66 e Resoluções do Cons«»
Federal de Engenharias Agronomia-CONFEA. ^
Este certidão perderá a validade, caso ocorro qualquer alleração*
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

FKa(m) Excluldo(6). no entanto, o(s) sarvlço<s) cujas atribuições nSo
competem no{8) prnfleslonal(ís) em questão.

A ButenDcidada desta Certidão pode ser verificada em: httpíttãbea-
ma,6íiac.com.br/publleo/, cana chave: w7DZy \

Conselho Regional iJe Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Riu 2a da Julho.n' 214. Centro. SSo tWMA

Tel: • 55(9S)2106«00Fu: < S5(Sa| 2106-8300 E-mail: lUaconoecoOcreameorg.tir

CREA-:

Impressa em; 00/03/3031. 17;10.
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ESTADO 00 MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AXiXA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto Para Fins, Que A Empresa GPA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA-
EPP, Inscrita No CNPJ N° 27.068.259/0001-20, Sediada Na Estrada da Raposa,

n° 23, Loja 01- Bairro Verde Mar, Raposa -MA, Executou Para Esta Prefeitura,
inscrita no cnpj n" 06.008.569/0001-80, EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO DE REDE ELETRÍCA DE BAIXA TENSÃO E ILUMINADO DA
SEDE E POVOADOS DO MUNICÍPIO DE AXKÂ/MA, Conforme Carta Convite
n° 006/2019, Processo Administrativo n" 096/2019 e Contrato n" 113/2019 ,

no Período De 10/06/2019 A 17/02/2021. Sob Responsabilidade Do
Engenheiro Eletricista Sr.Bnmo Adrian Silva Costa , CREA-MA N° 1117169880
, Sendo Relevante os Seguintes Serviços.

DESCRIÇÃO

SERVIÇOS PRELIMINARES

Placa indicativa da obra

SE
M o o
O) H 2
(u S s
= & t:
0) <■ o
W -. ü
ffl ® E
b m '(O a>
C 'C
o ca rt

e 9
o

O s V
o 'ã Ã:
« ® ra E
Lil CE S «

Taxa.s e Emolumentos

Transpane

REFORMA DA BAIXA TENS/

1.500.00 Kg/Km

Serviços de lastalac3o de fotocèlulas para 56
luminárias

Serviços de Instalação de Reator para 12
lâmpadas de 240 W

Serviços de Instalação de Reator para 12
lâmpadas de 240W

' Serviços de Instalação de Cabo Cobre 120
' Isolado Unipolar 2,5nun*
I Serviço de Instalação de C^naleta 20

Serviço de Instalação de Luminárias E 27 12

f Sl5
8 5 « Q9 V ^ <3

l'll

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão ^RC a %âa
Ra 28d» JuiW,n'214, C«rt.-o.SftDlij.iAIA |H m» ^ l. u

Tolr • ^{96)2106-B300Fnx: ♦ fiS (93) 210Ô-K3D0 E-mad: falMDr«sccHScraama.otgÍK
^ . lrriprD89Oefn!0<A}3^1,àfl 17:13.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AXIXÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Serviço de lailalacão dc Arcrramcntos TH

Serviço cIr Instalação de Postes de 12

Concretos Seção Circular i6m

o o

£ oi K

Jiii
= -SS

Todos Os Serviços Foram Executados Üe Conformidade Com Os Projetos,
Especificações Técnicas, Orçamento E Cronograma Fislco-Financeiro, Nada
Constando Em Nossos Registros Que Desabone A Conduta Empresarial Da
Supracitada Empresa.

É ® Ê
1: (0 -<0 o

a a i5

o i»3

Axixà/MA, 19 de Fevereiro de 2021

o TO S
® "õ) E .ts
ü! 3) ® E
Ui (x; S o

itâría Municipal de Administração
Rosélia Brandão Santos

CPF: 916.487.423-00

João TOSeNeves Ribeiro
CREA N® 2802-/DMA

S 5 £ o

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhfio ^|CRPA-MÂ
RuaZaiJeJulrw.n-ZU.CCF^IfO.SâoLiMiMA C _„r'

T«í: • 55 (Sd) 2106-^300 Fax: * ̂  (dS) 2106-4300 6-matl; fatftco"osco®qa>ma.0^

,  Impmoo am: 04m'2021. A$ 17:16.



Página 4/4

LAUDO TÉCNICO

EM VISTORIA FEITA. CONSTATOU-SE QUE A EMPRESA GPA CONSTRUÇÕES E

SERVIÇOS - EPP. CNPJ 27.068.259/0001-20. E SEU RESPONSÁVEL TÉCNICO.

ENGENHEIRO ELETRICISTA, BRUNO AORIAN SILVA COSTA, CREA-MA N»

111716938-0. EXECUTARAM PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE AXIXÁ-MA. CNPJ

06.008.569/0001-80, SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DA REDE ELÉTRICA DE BAIXA

TENSÃO E ILUMINAÇÃO DA SEDE E POVOADOS DO MUNICÍPIO DE AXIXÁ-MA.

INFORMAMOS AINDA QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS NO PERÍODO

DE 10/06/2019 A 17/02/2021. E QUE FORAM DEVIDAMENTE CONCLUÍDOS E

ENTREGUES, OBEDECENDO RIGOROSAMENTE OS PRAZOS. AS NORMAS

TÉCNICAS VIGENTES E OS PADRÕES DE QUALIDADE.

O O _r ̂

£ N g

ill^

"g -S c
Se
.S 5 o

g 2 s

S  p
S (O «03 S
C 'C

m .2 B 2o Q) cr ãs
« ® iS E
UJ o: S e

SÃO LUIS-MA. 02 DE MARÇO DE 2021

^lO 1^ MIRANDA
OtEA-MAn* tliSnsSM
ENGd(HClÍIOCl£T»aSrA

i s|
ir * I
21 s ®
5 —■ â a
3» £ gl|t|
iili

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão CREA'MA
Rua 2Sdo Juino.n'214. Centro, SSo Luift/MA

Tal: • 55 (98) 2106-830» Fmi • 55 (98)2ir56«00 E-msiI: leleeoro*eo6er««mB«8.br v—
Impreesoem: OtmrZCEtI, »9 17:15.
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Certidão de Acervo Técnico-CAT r^DPA IWIA
Resolução N" 1025 de 30 de Outubro de 2009 wfACM^IVIM
Resolução R>218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

842827/2021
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n" 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,
o Acen/o Técnico do profissional BRUNO ADRIAN SILVA COSTA referente á(s) Anotação(ões} de Responsabilidade
Técnica - ART abaixo descriminada(s):

Ptonssional' BRUNO AORIAN StLVA COSTA

Re0strD;1117169BBOMA RNP: 11171698B0

Titule proBulonaí; ENGENHEIRO ELETRICISTA

Número da ART: MA202103S707B Tipo da ART: OBRA/SERVIÇO Registrada em: 12/02/2021 BsIxadaem: 11/D3/2021

Forma ds ragistm: INICIAL Parttdpação técnica; INOIVIDUAL
Err^resa contratada: M P D REIS E CIA LTDA EPP

Bairro; CENTRO

UF: MA CEP: BS413000

CeleSrDdoem; 17/09/2020

de contiBianlee' Pessoa JurWlca de Direito Público

Bslmi: CENTRO

UF: MA

tift s/N

CEP: 65413000

ContralwterPREFBTURAMUNICIPALoeALTOALEGREDOMARANHÃO CPF/CNPJ; 01.612,326/0001-32
Endereço do conlralanls; TRAVESSA DICO VEIGA N*:S/N

Complemonto; CENTRO
Cidade: ALTO ALEGRE 00 MARANHAO UF: MA CEP: 86413000
Contrato: 011-2020/001 CeteSrDdoem; 17/09/2020

Valor do contraio: RS 194.927,68 de contiaianlee' Pessoa JurWlca de Direito Público

Açâelnstllutíon^: Ouiros
EndereçodAObra/serviço: TRAVE^AOICOVEIGA hr>: S/N
Comptómento: Baliro: CENTRO
Cldede: ALTO ALEGRE DO MARANHAO UF: MA CEP: 65413000

Coordenados Geogréllcas: -4.210139. -44.445396

Data de inicio: 17/09/2020 Condusão efetivar 17^/2021

Rnelidads: Infraestrutura

Proprletérlo- PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO CPF/CNPJ: 01.612.32era001.32

Aliiridade Técnica: 7 • EXECUÇÃO FB041S - ATERRM1ENT0 53 • EXECUCAO 10.00 Pontos; 7 . EXECUÇÃO FB1102 • ILUMINAÇÃO 53 -
EXECUCAO 34.00 Pontos; 7 • EXECUÇÃO «81106 - INSTALACAO ELETRICA EM B.TENSAO PI FINS RESlOJCOMERC. 53 • EXECUCAO 34.00
Pontos;

OtJeervaçOea

ReftUzaçâo de swviços de construção de ampliação do parque ds Iluminação púWiea do munldplo de Alto Alegre do Maranhão

CPF/CNPJ: 01.612,32era001.32

Infannaç6es Complementaras

C£RT1F:CAM0S finalmente, que se encontra vinculado é piesente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 5 foBiate), expedido
pelo eoniratanta da obra/serviço, a quem cabe a rasponsabilldado pela varaddado a exatidão das inlorniaçOes nele constantes.

Csrttdão<leAeatvoT6cnlcon°B42627/2021 CM
23/03/2021,10:50 V

BadSw

A Centdto de Acerve Técnico (CAT) é qual o atestado está vinculado
consUtulré prova da capaddada ttcnlco-proTisslonal dapassoa luridica
Gomenia sa o re^Mnsével técnico Indicado estiver ou venha a ser
Integrado ao seu quadro técnico por melo de dedaração entregue no
momento ds habllltaçéo ou da entrega das propostas.

Cerlltieatnos que se enconta vmcuiado é piesonle CAT o atastade
apresentado em cumprimento A Lei n° 8.666/93. eiqiãdido pqb pessoa
luridica cixitratsnte. a quem cabe a responsalilltdadB peta vémddada
e exatidão das informaçOes nele consUmtes. E de responsabindadA
deste Conselho a verilicaçfio de atividade prof)sslonal\eni*
conformidade com a Lei n° 5.194/68 e Resoluçdes do ConsM»
Federal de Engentiana e Agronomia - CONFEA. V

Esta certUSo perderá a validade, caso ocorro qualquer alteração
posterior dos elememoe cadastrais nela contidos.

Fica(m) Exctuldofs). no entanto, o(e) serv*ço(s) cujas ablbulçães rdo
competem bo(8] profls5lonal(ls) em questão.

A autenDddade desta Cerbdão pode ser verificada em; htlpsV/croa-
mB.Ntac.com.br/pub1lco/, com a chave: BodSw

Conselho Regional de Engonharia e AgtronomÍB do Estado do Maranhão CRÉA»MA
Run Zfiúe Julho.n* 314, Oentio, 5SoLufB//JA iH j. i n ,

Tel: •SS(98)3t06-830BFftx; • 55{98)2106-e300E-moU Ia!eeiyosco8cmemea«gpr

Irtipresaoem; 33i03r!021, és 11:16
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LAUDO TÉCNICO

EM VISTORIA FEITA, CONSTATOU-SE QUE A EMPRESA MVDC EMPREENDIMENTOS

LIDA, CNPJ 25.746,084/0001-09. E SEU RESPONSÁVEL TÉCNICO, ENGENHEIRO

ELETRICISTA BRUNO ADRIAN SILVA COSTA CREA-MA N" 111716988-0,

E>®CUTARAM PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO

MARANHÃO-MA, CNPJ 01.612.326/0001-32, SERVIÇOS DE
CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇÃO DO PARQUE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO
DE ALEGRE 00 MARANHÃO-MA,

INFORMAMOS AINDA QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS NO PERÍODO

DE 17/09/2020 A 12/03/2021, E QUE FORAM DEVIDAMENTE CONCLUÍDOS E

ENTREGUES, OBEDECENDO RIGOROSAMENTE OS PRAZOS. AS NORMAS

TÉCNICAS VIGENTES E OS PADRÕES DE QUALIDADE.
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EMPREENDEMeNTOS

ITDA
CONCORRÊNCIA N' 003/2021
PROCESSO ADMINISTRA TIVO N® 2405001/2021

DATA DA LICITAÇÃO: 19 DEJULHO DE2021
HORÁRIO: 09H OOMIN

OBJETO; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO DOSISTEMA DEILUMINAÇÃOPÚBLICA NOMUNICIPIODEPEDREIRAS/MA.

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE MANUTENÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO

A EMPRESA MVDC EMPREENDIMENTOS LTDA. INSCRITA NO CNPJ SOB O W® 26.746.084/0001-09,
SEDIADA NA AVSENADOR JOSESARNEY, SN. CENTRO. AXIXÃ-MA CEP: 65148-000, POR INTERMÉDIO
DO SEU ADMINISTRADOR LEGAL O SR MARCOS VINÍCIUS DUTRA CARVALHO, PORTADOR DA

CARTEIRA DE IDENTIDADE W? 045858302012-7 E DO CPF N « 009.457.443-07, POR SEU

REPRESENTANTE LEGAL. DECLARA PERANTE A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS, QUEOSR.

BRUNO ADRIAN SILVA COSTA, ENGENHEIRO ELETRICISTA, CREA 1117169880MA, SERÁ INDICADO
COMO RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO E SERÁ MANTIDO
NESSA CONDIÇÃO ATÉ O RECEBIMENTO DEFINITIVO DO OBJETO. CASO SEJA VENCEDORA DO
CERTAME.

DECLARA, AINDA, QUE. SE INEVITÁVEL, A SUBSTITUIÇÃO SERÁ FEITA POR PROFISSIONAL COM
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA IGUAL OU SUPERIOR Á DO SUBSTITUÍDO E COM PRÉVIA ANUÊNCIA DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA.

^^{t9apBTa38í8,l3B)«Ú"Ba7069.; I

jI@WyScOTpré,érídlmeni^@gmail.coi
DyRaú26,74S.0M'PÒD:l'dÔ 'J

AXIXÃ-MÁ 06 DEJULHO DE 2021

if/^
MVDC EMPREENDIMENTOS L TDA

MARCOS VINÍCIUS DUTRA CARVALHO

RG: 045858302012-7

CPF: 009.457.443-07

ADMINISTRADOR
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MVDC

eMPREENDEMSNTOS

ITDA

Ejii^,^lMá-MAtCepr6614aaoO^
y^^'arê.t3RI3ItÚ070Ín. '1

wfl^njftroéridlfflanUisgiflmall.cçi
&í;|év7^6.0fl4;000l-09 ']

CONCORRÊNCIA N° 003/2021
PROCESSO ADMINISTRA TÍVO N» 2405001/2021

DA TA DA LICITAÇÃO: 19 DE JULHO DE 2021
HORÁRIO: 09H OOMíN

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO DOSISTEMA DEILUMINAÇÃOPÚBLICA NOMUNICIPIODEPEDREIRAS/MA.

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO OBJETO

DECLARAMOS PARA FINS DECUMPRIMENTO DO DISPOSTONO EDITAL DA CONCORRÊNCIA 003/2021,
QUE TENHO CONHECIMENTO DO LOCAL ONDE SE REALIZARÃO OS SERVIÇOS EM EPÍGRAFE, ME
RESPONSABILIZANDO POR SUA EXECUÇÃO E PELA FIEL OBSERVÂNCIA DA EXECUÇÃO DO OBJETO DE
ACORDO COM OS PROJETOS, MEMORIAIS E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, QUANTITATIVOS, DETALHES,
CADERNO DE ENCARGOS E PLANILHA ORÇAMENTÁRIA.

DECIARO. AINDA, QUE RECEBI E EXAMINEI TODA A DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA DESTE EDITAL,
TOMANDO CONHECIMENTO DE TODAS AS INFORMAÇÕES E DAS CONDIÇÕES LOCAIS PARA O
CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES OBJETO DESTA LICITAÇÃO, SENDO DETENTORA DE TODAS AS
INFORMAÇÕES REIATIVASÀ SUA EXECUÇÃO.

OBSERVAÇÃO: A NÃO ACEITAÇÃO DESSA DECLARAÇÃO QUE SUBSTITUI A VISITA TÉCNICA FERE O
ART N° 3 DA LEI N' 8666/93 EM CONJUNTO COM O ART. N''37 INC. XXI DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL
E TODOS OS ACÓRDÃOS CITADOS ACIMA.

LEGISLAÇÃO

(ACÓRDÃON"4.968/2011 -SEGUNDA CÂMARA TCU)
(ACÓRDÃO N" 110/2012 - PLENÁRIO TCU)
(ACÓRDÃO N' 785/2012 - PLENÁRIO TCU)
(ACÓRDÃO N' 906/2012 - PLENÁRIO TCU)
(ACÓRDÃO N" 459/2012 - PLENÁRIO TCU)

(ACÓRDÃO N" 7519/2013 - SEGUNDA CÂMARA, TCU 024.995/2013-4)

AXIXÃ-MA, 06 DE JULHO DE2021

MVDC EMPREENDIMENTOS LTDA

MARCOS VINÍCIUS DUTRA CARVALHO

RG: 045858302012-7

CPF;OO9.457.443-07

ADMINISTRADOR



Acórdãos do Tribunal de Contas da União - TCU

Acórdão
1955/2014-Plenário

Relator MARCOS BEMQUERER

Tema Habilitação de licitante

Data da sessão 23/07/2014

Área Licitação

Subtema Vistoria

Outros indexadores Justificativa, Declaração. Exceção

Tipo do processo DENÚNCIA

Enunciado

É Irregular exigir visita técnica como requisito de habilitação em licitação, a não
ser Quando for imprescindível o conhecimento das particularidades do objeto e
acompanhada de justificativa, sendo suficiente a declaração do licitante de que
conhece as condições locais para a execução do obíeto.

Excerto

Voto:

8. Da Denúncia sobressaem, em substânda, possíveis irregularidades relacionadas a
requisitos edítalicios e á falta de competitividade no torneio licitatórío.

9. Sob o aspecto das exigências para participar da disputa, verifica-se que o item 10,
alínea 'm', do Editai do Pregão Eletrônico n. 5/2013 traz comando direcionado às
empresas concorrentes para realizem vistoria no local de execução da obra, obrigando
que as licitantes apresentassem declaração de vistoria assinada por servidor designado
na fase de habilitação do certame (peça 2. p. 21).

10.0 magistério jurisprudenciai desta Casa de Contas sufraga a tese de que a exigência
de visita técnica como condição prévia á habilitação de licitantes deve estar
suficientemente justificada de modo a demonstrar que esta seja uma medida
indispensável para melhor conhecer as particularidades de determinado objeto a ser
lidtado. Nessa iinha de intelecçáo cito, entre outros, os Acórdãos ns, 1.604/2014 e
714/2014, ambos do Plenário, Do último decisum mencionado reproduzo trecho do Voto
que o impulsionou;

"7. Em relação â ocorrência descrita na alínea 'a' [exigência, sem justificativa, de^sita
técnica como pré-requisito de habilitação] do item 2 deste Voto, o edital da licitação (i|em
5.1.2, subitem 'e') estabelece o atestado de visita técnica como documento obríg«órío
para a habilitação da empresa licitante, não podendo esse documento ser supridapela
mera declaração da empresa de que efetuou a visita ao local das obras. \ t

^3

8. Conforme assinalei no despacho concessivo da cautelar, 'tal exigência carec«pe
fundamento legal, pois a Lei n.'=' 8.666, de 1993, em seu art. 30, inciso III, dispõe qul^ a
documentação relativa à qualificação técnica deve-se limitar á comprovação de que,
quando exigido, o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das
condiçõqs locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. Nesse
particulai\a^ei deve ser interpretada restritivamente, vez que enumera, de foppia
exaustiva. Ó^e poderão ser exigidos dos licitantes.'



9. Outrossim, salientei que, apesar de ser possível a exigência de vistoria prévia ao local
da obra, 'a necessidade desta deve ser previamente justificada em face das
peculiaridades do objeto licitado. Não sendo assim, mostra-se suficiente a declaração
do licHante de que conhece as condições locais para execução do objeto, nos termos
consignados pela unidade técnica.'

10. Desse modo. conclui na ocasião que, 'na linha dos precedentes referenciados na
instrução, penso que o edital da licitação em comento neste ponto incorreu em duas
violações: a primeira, estabelecer, sem a devida justificativa, a vistoria técnica como
requisição de habilitação; e, a segunda, vedar a apresentação pela empresa licitante de
declaração de que visitou o local das obras como forma de substituir ou evitar a referida
visita.'"

11. Como se percebe, desde que imprescindível e justificada, a visita técnica pode ser
adotada como condição de habilitação a interessados em participar de torneios
licitatòrios.

15. Diante desse contexto, entendo que não foram demonstradas as condições
excepcionais para justificar a exigência editalicia em exame, restando assim
caracterizada a irregularidade gizada na peça vestibular de Denúncia, com elevado
potencial restritivo à competitividade do certame.

Acórdão:

9.1. [...], conhecer da presente Denúncia para, no mérito, considerá-la procedente;

9.2. determinar ao 6° Grupo de Lançadores Múltiplos de Foguetes e Campo de Instrução
de Formosa - 6^ GLMF/CIF que;

9.2.4. nas próximas llcftacões. abstenha-se de exigir visita técnica em seus
Instrumentos convocatórios como requisito de habilitação do certame, em
dissonância com os arts. 3°. caout e 6 1". inciso I. e 30, inciso III. da Lei n.
8.666/1993 c/c art 5" do Decreto n. 5.45Q/2005. a não ser guando for condição
imprescindível ao conhecimento das particularidades do objeto a ser licitado e
desde oue esteia justificada essa opcão. sendo suficiente a declaração do licitante
de gue conhece as condições locais para a execução do obieto:

Acórdão

2361/2018-Plenário

Relator AUGUSTO SHERMAN

Tema Habilitação de licitante

Data da sessão 10/10/2018

Área Licitação

Subtema Vistoria

CWos indexadores
VeMCáo Responsável técnico. Assinatura, Declaração



Enunciado

Nos casos em aue a Administração considerar necessária a realização de visita

técnica por parte dos llcHantes, são irreoulares, em regra, as seguintes situações:

i) ausência de previsão no edital de substituição da visita por declaração de pleno

conhecimento do objeto: (ii) exigência de aue a vistoria sela realizada pelo

responsável técnico pela execução da obra: (iü) obrigatoriedade de agendamento

da visita ou de assinafajra em lista de presença.

Excerto

Voto:

Trata-se de representação, com pedido de medida cautelar, apresentada pela empresa
[representante] (peça 2), com fundamento no § 1® do art. 113 da Lei 8.666/1993 e no
inc. Vil do art. 237 do Regimento interno desta Casa, acerca de possíveis
irregularidades na condução, pela Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e
Transporte - Semout da Prefeitura Municipal de Curuçá/PA. do procedimento licitatório
RDC Presencial 001/2018-Semout/PMC, cujo objeto seria a contratação integrada de
empresa para prestação de serviços técnicos especializados de engenharia para
elaboração e projetos e execução das obras referentes á reconstrução da orta da
localidade do Abade, cidade de Cunjçá, Estado do Pará, através de recursos do
Ministério da Integração Nacional.

10. Vindo, então, os autos ao meu descortino, igualmente entendi, ao menos em
princípio, que a forma de proceder da Comissão Permanente de Licitação, de
desclassificar a representante apenas em função da referência, única e ao que tudo
indica equivocada, a engenheiro eietricista, em lugar de engenheiro civil, em especial
diante da expressiva diferença entre os valores da proposta da [representante] e da
licitante considerada vencedora, findou por ultrapassar os limites legalmente
estabelecidos e pode haver dado causa á seleção de proposta que não seria a mais
vantajosa para a Administração. Em assim sendo, alinhei-me ao entendimento da
Secex/PA quanto à presença, na hipótese, dos requisitos do fumus boni júris e
do pericuium in mora. Além disso, consignei que o objeto licitado, atinente a
reconstrução de oila, indicava não se fazer presente o pericuium in mora reverso. KJ

11. Naquela oportunidade, ademais, a partir de verificações adicionais promovidas
sobre edital em questão em meu Gabinete, identifiquei, em acréscimo àquilo que já fora
sinalizado pela unidade instrutiva, cláusula do instrumento convocatório com potencial
restritivo, a saber, a exigência, por meio dos itens 5.1 a 5.4 e 9.6.4.1 (fis. 5/6 e 17, peça
5), de realização de visita técnica como condicão de habilitação no certame, sem
aue tal requisito contasse com prévia e suficiente justificativa e sem previsão de
sua substituição por declaração do responsável técnico da empresa de aue
possuí pleno conhecimento do obieto (extrapolando o disposto no inc. III do art.

30 da Lei 8.666/1993 e contrariando reiterada jurisprudência desta Corte, tais,
como, apenas para citar alguns exemplos, os Acórdãos 983/2008. 2395/2010.
2990/2010.1842/2013.234/2015 e 372/2015. todos do Plenário!, com o agravante da
obrigatoriedade de que a visita técnica fosse realizada exclusivamente pelo responsável
técnico da empresa licitante. incluindo a exigência de que o profissional pertencesse ao
quadro permanente da licitante (assim impondo, portanto, sua contratação antes mesmo
da realiz^o da licitação- em contrariedade a diversas manifestações de entendimento
destèsTnl^ai. tais como aquelas veiculadas por ocasião dos Acórdãos 1264/2010,
2299/^lN^34/2015, todos do Plenário).



12. Além disso, aspecto adicional, constante dos itens 5.2 e 5.3 (fis. 6, peça 5), chamou
a atenção de modo especial, a saber, a obrígatoriedade de que a visita técnica fosse ou
agendada previamente junto á administração municipal ou realizada mediante a
assinatura de lista de presença. Tal forma de proceder pode haver viabilizado o
conhecimento prévio dos potenciais participantes pela Administração e até mesmo
pelas empresas interessadas, caso os requerimentos e as listas de presença em
questão hajam sido juntados aos autos do procedimento lícitatório, facilitando, então, a
ocorrência de conluios.

20. Quanto aos demais itens da oitiva (itens b.2 a b.7 do parágrafo 16 supra), limitou-se
aquela administração municipal a alegar que tais exigências, caso consideradas
Indevidas, deveriam haver sido combatidas pela ora representante dentro do prazo
estipulado para apresentar impugnações ao edital (fis. 2, peça 60).

22. Em anexo à resposta encontra-se, também, cópia do Decreto Municipal 020/2018,
igualmente de 13/4/2018, que explicitou, em seu art. 1**, que fica anulado o Edital do
Processo Licitatòrio RDC 01/2018, bem como os atos administrativos dele decorrentes
e os efeitos por ele produzidos, constando, como uma das motivações para tanto, o
aspecto de que o RDC de 001/2018 fora procedido sem um Decreto Municipal que
regulamentasse a modalidade licitatória (fis. 24/25, peça 48. e fis. 3, peça 60).

26. O posicionamento da unidade técnica, contudo, é de que a anulação do RDC
001/2018 conduz á perda de objeto deste processo, motivando o seu arquivamento,
sem prejuízo de dar-se ciência à Prefeitura Municipal de Curuçá/PA de que, no caso de
Instaurar procedimento lícitatório semelhante, atente para que sejam evitadas
ocorrências similares às identificadas nesta Representação (fis. 4, peça 60).

30. Também concordo, no entanto, que o fato de o certame em questão haver sido
anulado enseja a perda de objeto desta Representação, motivando, assim, o seu
arquivamento, sem prejuízo de que se dê ciência ao Município de Curuçá/PA acerca
das irregularidades identificadas, a fim de que, em futuras licitações similares
envolvendo recursos federais, seja evitada a ocorrência de falhas semelhantes.

Acórdão:

9.1. considerar esta representação prejudicada, ante a perda de seu objeto, tendo em
vista a anulação do RDC Presencial 001/2018-Semout/PMC pela Prefeitura Municipal
de Curuçá/PA, conforme Decreto Municipal 020/2018, de 13/4/2018;

9.4. dar ciência à Prefeitura Municipal de Curuçá/PA, de modo a evitar ocorrências
similares em futuros certames que envolvam recursos públicos federais, acerca das
seguímes falhas e irregularidades, identificadas no instrumento convocatório e no
proceséam^to do RDC Presencial 001/2018-Semout/PMC:



9.4.2. exigência, por meio dos itens 5.1 a 5.4 e 9.6.4.1. de realização de visita
técnica como condição de habllftacão no certame, sem oue tal requisito, ao que

tudo indica, conte com prévia e suficiente justificativa e sem previsão de sua

substituição por declaração do resoonsávei técnico da empresa de que possui

Pleno conhecimento do obfeto. extrapolando o disposto no inc. III do art 30 da Lei

8.666/1993 e contrariando reiterada jurisprudência desta Corte, tais como, apenas

para citar alguns exemplos, os Acórdãos 983/2008. 2395/2010. 2990/2010.

1842/2013. 234/2015 e 372/2015. todos do Plenário:

9.4.3. obrígatoriedade, por meio do item 5.4. de que referida visita técnica seja realizada
exclusivamente pelo responsável técnico da empresa licitante, incluindo a exigência de
que o profissional pertencesse ao quadro permanente da licitante, assim demandando
que a empresa já possuísse o profissional em seu quadro de pessoal antes mesmo da
realização da licitação - em contrariedade a diversas manifestações de entendimento
deste Tríbunal, tais como aquelas veiculadas por ocasião dos Acórdãos 1264/2010,
2299/2011 e 234/2015, todos do Plenário:

9.4.4. obrigatoriedade, nos termos dos itens 5.2 e 5.3, de que a visita técnica seja
agendada previamente junto á Administração Municipal ou realizada mediante a
assinatura de lista de presença, forma de proceder que pode haver viabilizado o
conhecimento prévio dos potenciais participantes pela Administração e até mesmo
pelas empresas interessadas, caso os requerimentos e as listas de presença em
questão hajam sido juntados aos autos do procedimento licitatòrio, facilitando, então, a
ocorrência de conluios;

Acórdão I

1823/2017-Plenário

Relator WALTON ALENCAR RODRIGUES

Tema Habilitação de licitante

Outros indexadores Declaração, Atestado

Tipo do processo
REPRESENTAÇÃO

Data da sessão 23/08/2017

Área Licitação

Subtema Vistoria

Enunciado

A exigência de atestado de visita técnica sem a devida motivação e sem
franquear às llcitantes a alternativa de apresentação de declaração de opção
de não realizar a vistoria, sem prejuízo da consecução do objeto, está em
desacordo com o art. 37. inciso XXI. da Constituição Federal, e com o art. 3**.

S 1°. da Lei 8.666/1993.

Excerto

VotWm análise representação noticiando eventuais irregularidades no edital do
Pregã^Eletrônlco 17/2016 (peças 2 a 8), promovido pela Companhia Docas do>
Rio de Ja^ro (CDRJ), cujo objeto foi o registro de preços para contrataç^ de

na



sociedade empresarial especializada na prestação de serviços de modernização
administrativa portuária, pelo período de doze meses, estimada em R$
20.549.650,00 (peça 4, p. 30).

Anuo ao encaminhamento sugerido pela unidade técnica de dar ciência à CDRJ
sobre as irregularidades verificadas no Pregão Eletrônico 17/2016 à CDRJ.

Acrescento, entre aquelas |á discutidas, a irregular exigência de atestado de
visita técnica (item 7.1.10 do edital, peca 4. p.91 . sob pena de
desclassificação da proposta, sem a devida motivação nem alternativa de
apresentação, pelas llcitantes. de declaração de opção de não realizar a
vistoria sem prejudicar a consecução do objeto, em desacordo com a
Constituição Federal, art. 37. inciso XXI. com a Lei 8.666/1993. art. 3°. §1° e

com a Jurisprudência do TCU fAcórdãos 655/2016. 656/2016, 234/2015.

1.955/2014.1.604/2014. 714/2014. 1.731/2008. todos do Plenário do TCU

Acórdão:

9.1. conhecer da representação para, no mérito, considerá-la parcialmente
procedente;

9.7. dar ciência à Companhia Docas do Rio de Janeiro (CDRJ);

9.7.1. de que são irregularidades que podem ensejar a anulação do certame asy
seguintes: f\ /

9.7.4. exigência de atestado de visita técnica, sob pena de desclassificação

da proposta, sem a devida motivação e sem franquear às licItantes a

alternativa de apresentação de declaração de opção de não realizar a

vistoria, sem prejuízo da consecucão do objeto, em desacordo com a

Constituição Federal, art. 37. inciso XXI: com a Lei 8.666/1993. art. 3°. §T*j: e
com a Jurisprudência do TCU (Acórdãos 655/2016. 656/2016. 234/2015.

1.955/2014.1.604/2014. 714/2014.1.731/2008. todos do Plenário do TCU1:

Referência legal

•  Constituição Federai 1988 Art. 37 Inc. XXI Congresso Nacional
•  Lei Ord^ária 8.666/1993 Art. 3° Par. 1° Congresso Nacional
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OIsponIbindades
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Cientes

Clientes Nacionais

Duplicatas a Receber

PREFEITURA MUNICIPAL DEAXtXAIi4A

PREFEmJRA MINICIPAL DE
CANTANHEDE

PREFEraiRA MUNICIPAL DE CENTRO
NOVO DO M
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(•) Estoques

(-} Estoques em Estabetecimentos Próprios

(-] Estoque de Mercadorias

(•^ Mercadorias Para Revenda

Estoques de Materiais

Materiais Secundários

.« Passivo *"

Passivo Circulante

Obrigações de Curto Prazo

Fornecedores

Fornecedores Nacionais

POTIGUAR

SERVENG CIVILSAN SA EMP ASSOC
ENGENHARIA

W2 COMERCIO DE MATERIAL DE

CONSTRUÇÃO LT

Saldo Inicial Saldo Final

RS 2.078.498,79

RS 2.078.498.79

RS 337.854,00

RS 337.854,00

RS 337.854,00

RS 337.854.00

RS 0.00

RS 0,00

RS 0.00

RS 2.115.410,92

RS 2.115.410,92

RS 2.115.410,92

RS 1.320.981,92

R$ 463.929,00

RS 330.500,00

RS 0,00

RS (374.766.13)

RS (374.766.13)

RS (420.000.00)

RS (420.000.00)

RS 46.233.87

RS 45.233,67

RS 2.078.498,79

RS 82.888,94

RS 82.838.94

R$ 36.288.43

RS 36.288.43

RS 375,85

RS 175,45

RS 2.970,00

RS 2.106.039.79

RS2.1O6.039.79

RS 351.783.72

RS 284.958.00

RS 284.958.00

RS 2B4.S58.00

RS 66.825,72

RS 86.825.72

RS 66.825.72

RS 1.703.728,90

RS 1.703.726,90

RS 1.703.728,90

RS 856.447.55

RS 463.929,00

RS 330.500.00

RS 52.852,35

RS 50.527,17

RS 50.527,17

RS 0,00

.  RS 0.00

M 50.527,17
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RS 34.719.80

RS 34.719,80

RS 821,70

RS 2,97oX
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JACARÉ MAOEIRAS E COUPESADOS

LTDA

J.GONCALVES SANTOS FILHO CIA LTD

ROQUE MATÉRIAS DE CONSTRUÇÃO
LTDA

RNCBORGES-ME

RCSE INDUSTRIA DE TINTAS EIRELI ME

REDEMAQUINAS COMERCIO E
SERVIÇOS DE MAOU

(-) WILSON PEREIRA MARTINS &AMP;
CIA LTDA (B

Obrigações Trabdhistas, Previdendárias e
Fiscais
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Previdendárias

■(•) INSS 3 Recolher

Obrigações Fiscais

PIS a Recolher

COFINS a Recolher
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CSLL a Recolher
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(-] Reserves

(•) Reserves

(-] Reservas de Lucros

Reserva Legal

Reserva para Condngônelas

(•] Reserva de Lucros a Realizar

(•) Outras Contas

(•) Outras Contas

{-) Lucros Acumulados

(•) Lucros Acumuladas e/ou Saldo ã

Saldo Inicial Saldo Final

RS S.040.33

RS 496.00

RS 420.00

RS2.20S.00

RS 602.80

RS 24.000,00

RS (O.OO)

RS 46.600,51

(0,00)

RS (0,00)

RS 46.600.51

RS 4.101,57

RS 18.930,30

RS 14.603.01

RS 8.965.63

R$ 1.995.609,85

RS 2.000.000.00

RS 2.000.000,00

RS 2.000.000,00

RS 2.000.000.00
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RS (4.390.15)

RS (4.390.15)

RS 36.396,46

RS 30.000,00
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RS C0,0O)

RS (0.00)

RS (0.00)

RS (0,00)

RS 5.040,33

RS 870,67

RS 420.00

R$ 1.604,44

RS 602,60

RS 17.741.63

RS 4.272,38

RS 6.965,35

RS 1.485.37

RS 1.485.37

RS 5.469.98

RS 313.61

RS 1-448,36

RS 2.317,38

RS 1.390.43

R$2.064.364,64

RS 2.000.000.00

RS 2.000.000,00

RS 2.000.000,00

RS 2.000.000.00

RS (4.390,15)

RS (4.390,15)

RS (4.390,15)

RS 36696.48

RS 30.000,00

5 (70.786.63)

RS BB.754.79
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RS 68.7^79
RS 68.754^9
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Descrição

•" Aiivo"*
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Caixa Geral
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Contas Correntes
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Clientes
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Duplicatas a Receber
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRO

NOVO DO M
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BACURITUBA
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Bens em Operação

Bens UUSzados na Produção e/ou
Prestação da Serviços

Ediflcios e Construções

Passivo Circulante

Obrigações de Curto Prazo

Saldo Inicial Saldo Rnal

RS 2.106,039.79

RS 2.106.039.79

RS 351.783.72

RS 264.958.00

RS 284.958.00

RS 234.958,00

RS 66.825.72

RS 66.825.72

RS 66.825.72

RS 1.703.728.90

RS 1.703.728.90

RS 1.703.728.90

FtS 856.447.55

RS 463.929.00

RS 330.500,00

RS 5Z8S2,3S

RS 0.00

RS 50.527.17

RS 50.527.17

RS 0.00

RS 50.527,17

. RS 50.527.17

RS 0.00

RS 0.00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0.00

RS 2.106.039.79

RS41.67S.15

RS41,675.15
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Este relatório foi gerado pelo Sistema Púb^o de Escrituração Digital - Sped y

Versão 8.0.3 do Visualizador I //Vf

RS 2.118.071.37

RS 1.938.271.37

RS 314.526,76

RS 226.330.00

RS 226.330,00

RS 226.330.00

RS 86.196.78

RS 88.196.78

RS 88.196,78

RS 1.573,217.42

RS 1.573.217,42

RS 1.573,217,42

RS 690.636,07

RS 483.929,00

RS 330.500,00

RS 52.652,35

RS 35.300.00

R$50.527,17

RS 50-527.17

RS 0,00

RS 50.527,17

RS 50.527,17

RS 179.800,00

RS 179.800.00

RS 179.800.00

RS 179.800,00

RS 179.800.00

RS 2.118.071.37

RS 39.414,86

RS 39.4^86.-
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade; MVDC EMPREENDIMENTOS LIDA

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020

Número de Ordem do Livro: 4

Período Selecionado: 01 de Abril de 2020 a 30 de Junho de 2020

CNPJ: 26.746.084/0001-09

Descrição

Fomcccdsres

.Famecedores Nacionels

POTIGUAR

SERVENG CIVILSAN SA EMP ASSOC
ENGENHARIA

W2 COMERCIO DE MATERIAL DE
CONSTRUÇÃO LT

JACARÉ MADEIRAS E COMPESADOS

LIDA

J.GONCALVES SANTOS FILHO CIA LTD

ROQUE MATÉRIAS OE CONSTRUÇÃO

LTDA

RNCBORGES-ME

RC5E INDUSTRIA DE TINTAS EIRELI ME

REDEMAQUINAS COMERCIO E

SERVIÇOS DE MAOU

WILSON PEREIRA MARTINS &AMP: CIA
LTDA (B
Obrigações Trabalhistas, Prevldenciárias e

Fiscais

Obrigações Trabalhistas e Pravldendáries

INSS a Recolher

Obrigações Fiscais

PIS a Recolher

COFINS a Recolher

IRPJ a Recolher

CSLL a Recolher

Patrimônio Liquido

Capllal Rearczsdo

Capital Social

Capital Social de Domiciliados e
Residentes no País

Capital Subscrito de Domiciliados e
Residentes no País

(-] Reservas

(-] Reservas

(-) Reservas de Lucros

Reserva Legal

Saldo Inidal Saldo Final

RS 34.719,80

R$ 34.719,80

RS 375,85

RS 821,70

RS 2.870,00

R$ 5.040,33

RS 870,67

RS 420.00

RS 1.604.44

RS 602.60

RS 17.741.63

R$4.272,38

RS 6.9S5.3S

RS 1.485,37

RS 1.485,37

RS 5.469,98

RS 313,81

RS 1.448,35

RS 2.317,38

RS 1.390,43

RS 2.064.364.64

RS 2.000.000,00

RS 2.000.000.00

RS 2.000.000,00

RS 2.000.000,00

R$ (4.390.15)

RS (4.390.15)

RS (4J90.15)

RS 36.336,48

Este documento é parte integrante de e^turação cuja autenticação se comprova pelo recibo de niimero
C5.F5.10.2E.D3.15.4B.1E.72.5C.39.96.A^F.33.9E.7B.10.83.C8-6, nos termos do Decreto n" 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Piibli^HiJe Escrituração Digital - Sped ^ j
Versão 8.0.3 do Visualízador \ á l rJ Á

RS 25.152.50

R$ 25.152.50

RS 375,85

RS 170.73

RS 2.970.00

RS 2.637,75

RS 870.67

RS 420.00

RS 1.604.44

RS 602,80

RS 11.227.88

RS 4.272,38

RS 14.282.36

RS 11.469,79

FtS 11.469,79

RS 2.792.57

RS411.31

RS 1.898.36

RS 254.16

RS 228.74

RS 2.076.656.51

RS 2.000.000.00

RS 2.000.000,00; 2.000.000,00
2^00.000,00

RS (4.390,15)

RS (4.390.15)

RS (4,330.16)

RS 36/396.48>

'ági^2|^i



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: MVDC EMPREENDIMENTOS LIDA

Período da Escrituração; 01/01/2020 a 31/12/2020

Número de Ordem do Livro: 4

Período Selecionado: 01 de Abril de 2020 s 30 de Junho de 2020

CNPJ: 26.746.084/0001-09

Descrição

Reserva para Conlíngândas

(-) Reserva de Lucros a Resirzar

Outras Contas

Outras Contas

Lucros Acumulados

Lucros Acumulados e/ou Saldo â
Disposição da Assembléia

(-) {-) Projuizos Acumulados

Saldo inicial Saldo Final

RS 30.000,00

R5 (70.786,63)

RS 68.754,79

RS 68.754,79

RS 68.754.79

R$ 68.754,79

RS (0,00)

RS 30.000.00

RS (70.786.63)

RS 83.046.66

RS 63.046.66

RS 83.046.66

RS 83.046,65

RS (0.00)

Este documento é parte integrante de esbqt^çâo cuja autenticação se comprova pelo recibo de mjmerq..'
C5.F5.10.2E.D3.15,4B.1E.72.5C.39.96A5.4^3.9E.7B.10.83.C8-6, nos termos do Decreto n° 8.683/20lé.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público deVscrituração Digital - Sped

Versão 8.0.3 do Visualizador \ A . À



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: MVDC EMPREENDIMENTOS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020

Número de Ordem do Livro: 4

CNPJ; 26.746.084/0001439

Perrodo Selecionado: 01 de Julho de 2020 a 30 de Setembro de 2020

Descrição

••• Ativo —

Ativo Circulante

nsponiblllúades

NumerArios em Espécie

Caixa Geral

Bancos

Contas Carentes

Banco do Brasil 4269-9; 26336-7

Cientes

CUenles Nacionais

Duplicatas a Receber

PREFEITURA MUNICIPAL DEAXIXAMA

PREFEITURA MINIGIPAL DE
CANTANHEDE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRO

NOVO 00 M

PREFEmjRA MUNICIPAL DE

PRESIDENTE JUSCE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE

BACURITUBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE
BACURITUBA/MA

Estoques

Estoques em Estabelecimentos Prúprios

Estoque de Mercadorias

Estoques de Maierisis

Materiais Secundários

Ativo náo Circulante

Imobilizado

Bens em Operação

Bens UUízados na Produção e/ou
Prestação de Serviços

Edifícios e Construções

••• Passivo

Passivo Circulante

Sddo Inicial Saldo Rnal

R$2.118.071,37

R$1.938.271.37

R$ 314,526,78

RS 226.330.Q0

RS 226.330.00

RS 226.330,00

RS 88.196,76

RS 88.196,78

RS 88.196.78

RS 1.573.217.42

RS 1.573.217.42

RS 1.573.217,42

RS 690.636,07

RS 463.929,00

RS 330.500.00

RS 52.852,35

RS 35.300,00

RS 0,00

.527,17^
RS 60.527,17

RS 0.00

RS 50.527,17

RS 60,527,17

RS 179.800.00

RS 179.800,00

RS 179.800,00

RS 179.600.00

RS 179.800,00

RS 2.118.071,37

RS 39.414,86

R$2.201.022,07

RS 2.022,022,07

RS 503270,99

RS 143.334.00

RS 143.334.00

RS 143.334,00

RS 359.936,99

RS 359.936,99

RS 359.936.09

RS 1.440.045.13

RS 1.440,045,19

RS 1.440.045,19

RS 492.922,93

RS 463.929,00

RS 330.500,00

RS 52.652,35

RS 35.300,00

Ris 64.540,91

RS 78.706,69

RS 78.706,69

RS 0.00

R$ 78.706.69

RS 78.706.69

RS 179.600,00

RS 179;BI]0.QD

RS 179800.00

RS 179.800.00

RS 179800.00

RS. 2201.822.87

ra 38.804,07

Este documento é parte integrante de\^ituraçáo cuja autenticação se comprova pelo recibo de número /
C5.F5.10.2E.D3.15.4B.1E.72.5C.39.96.A5.ÍF.33.9E.7B.10.83.C8-6. nos termos do Decreto n» 8.6^2oW

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público (de Escnturação Digital-Sped C V/\ I
Versão 8.0.3 do Visualizador A a / PáJfla
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: MVDC EMPREENDIMENTOS LTOA

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020

Número de Ordem do Livro: 4

CNPJ; 26.746.084/0001-09

Período Selecionado: 01 de Julho de 2020 a 30 de Setembro de 2020

Descrição

ObrígaçSes de Curto Prazo

Fornecedores

Fornecedoras Nacianaís

(•) MC COMERCIO DE MOVEIS PARA
6SCRT0RI0 LTO

POTIGUAR

SERVENG CIVILSAN SA EMP ASSOC

ENGENHARIA

WZ COMERCIO DE MA1EREAL DE

CONSTRUÇÃO LT

JACARÉ MADEIRAS E COMPESAOOS
LTDA

J.GONCALVES SANTOS FILHO CIA LTD

ROQUE MATÉRIAS D£ CONSTRUÇÃO

LTDA

RNCBORGES-ME

RCSE INDUSTRIA DE TINTAS EjRELI ME

REDEMAQUINAS COMERCIO E
SERVIÇOS DE MAOU

WILSON PEREIRA MARTINS SiAMP; CIA

LTDA (B

{-] COMERCIAL ROPE LTDA [M-MA]

Obrlgaçóes Trabalhistas. Previdenelárias e
Rscals

Obrlgapões Trabalhistas e Prevldendártas

INSS a Recolher

Obrigações Fiscais i

PIS a Recolher

COFINS a Recolher

(RPJ a Recolher

CSLL 8 Recolher

Palrímõnio Liquido

Capital Realizado

Capital Social

Capitai Social de Domiciliados e
Residentes no Pais

Capital Subscrito de Oomid|iados e
Residentes no País \

[-) Reservas \

Este documento é parte integrante de
C5.F5.10.2E.D3.15.4B.1E.72.5C.39.96.A

Saldo Inldal Saldo Final

RS 39.414,86

RS 2S.1S2,S0

RS 25.152,50

RS (0,00)

RS 375,85

RS 170,73

RS 2.970,00

RS 2.637.7S

RS 870,67

R$420,00

RS 1.604.44

RS 602.80

RS 11.227,88

RS 4.272,38

RS (0,00)

RS 14.262.36

RS 11.469.79

RS 11.439.79

RS 2.792,57

RS4n.31

RS 1.898.36

RS 254.16

RS 228,74

RS 2.078.656,51

RS 2.000.000,00

RS 2.000.000.00

R$2.000.000.00

RS 2.000.000,00

RS (4.390,15)

ração cuja autenbcação se comprova pelo recibo de número
\33.9E.7B.10.83.C8^, nos termos do Decreto n" 8.683/2016

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público dA Escrituração Digital - Sped

Versão 8.0.3 do Vísuaiízador

RS 38.804,07

RS 33.291,71

RS 33,291,71

RS 1.911,00

RS 375,85

RS 170.73

RS 2.970.00

RS 1.469.88

RS 870.67

RS 420,00

R$1.604,44

RS 602,80

RS 4.388,55

RS 4.272,36

RS 14.235,41

R$5.512.36

RS 2.969.94

RS 2.969.94

RS 2.542,42

RS 204.39

RS 343,36

RS 734.04

RS 660,63

RS 2.163.016,80

RS 2.000.000,00

RS 2.000.000,00

RS'eODO.OOO.QO

RS 2.0^00.00
W (4.3^15)
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BALANÇO PATRIMONtAL

Entidade; MVDC EMPREENDIMENTOS LIDA

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020

Número de Ordem do Livro; 4

CNPJ: 26.746.084/0001-09

Período Selecionado: 01 de Julho de 2020 a 30 de Setembro de 2020

Descrição

(-] Reservas

(•) Reservas de Lucros

Reserva Legal

Reserva para Conlingâncias

(-) Reserva de Lucros a Reafizar

Outras Cantas

Outras Contas

Lucros Acumulados

Luo^ Acumulados e/ou SaUo à
Disposição da Assembléia

(-] (-) Prejuízos Acumulados

Saldo Iniciai Saldo Rnal

RS (4.390.15);

RS (4.390,15) ■

RS 36.3ge.4â:

RS 30.000,00 ̂

RS (70.788.63),

RS 83.046,66

RS 83.048,66

RS 83.046.66

RS 63.046,66

RS (0,00)

RS (4.390,15)

RS (4.390,15)!

RS 36.396,48'

RS 30.000.00 '

RS (70.786,63) I

RS 167.408.95:

RS 167,408.05

RS 167.408,95

RS 167.408,95

RS (0,00)

Este documento é parte integranleJjk escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
C6.F5.10.2E.D3.15.4B.1E.72.5C.39.9aA5.4F.33.9E.7B.10.83.C8-6, nos termos do Decreto n" 8.683/2016

Este relatório foi gerado pelo SistemdP^íico de Escrituração Digital - Sped . /
Versão 8.0,3 do Visualizador \\ 1 gina 3^e



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: MVDC EMPREENDIMENTOS LIDA

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020

Número de Ordem do Livro: 4

CNPJ: 26.746.084/0001-09

Período Selecionado: 01 de Outubro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020

Descrição

Abvo Circutanle

DIsponlUHdades

Numerários em Espécie

Caixa Gerai

Bancos

Contas Correntes

Banco do Brs^l 4286-9; 25336-7

Apilcaçâss Financeiras BB

Cientes

Cilentes Nacionais

Dupiicatas a Receber

PREFEITURA MUNICIPAL DE AXIXAMA

PREFEiTURA MiNiClPAL DE
CANTANHEDE

PREFEiTURA MUNICiPAL DE CENTRO
NOVO DO M

PREFErrURA MUNICiPAU DE

PRESIDENTE JUSCE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
BACURITUBA

PRÊFErrURA MUNICIPAL DE

BACURITUBA/MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BÒM
JESUS DAS SE

Estoques

Estoques em Estabeiecimenlos Próprios

Estoque de Mercadorias

Estoques de Materiais

Materiais Secundários

Ativo não Circulante

imobilizado

Beits em Opereção

Bens UUIzsdos na Produção e/ou
Prestação de Serviços

Edif/cios e Consiruçóes

Saldo Inidal Saldo Finai

R$ 2.201.622,67

RS 2.022.022,87

RS 603.270,89

RS 143.334,00

RS 143.334,00,

RS 143,334,00

RS 359.936.99.

RS 359.636,99

RS 359.936,99

RS 0.00

RS 1.440.045,19

RS 1.440.045.19

RS 1.440.045.19

RS 492.922,93

RS 463.929,00

RS 330.500,00

RS 52.652,35

RS 35.300,00

RS 64.540,91

RS 0,00

RS 78.706,69

RS 78.706,69

RS 0,00

RS 78.706,69

RS 76.706.69

RS 179.600.00

RS 179.800,00

RS 179.800,00

RS 179.800,00

RS 179.800,00

Este documento é parte integrante de escrituração cuja Autenticação se comprova pelo recibo de número
C5.F5.10,2E.D3.15.4B.1E.72.5C.39.96.A5.4F.33.9E.7VlÇ.83.C8-6, nos termos do Decreto n" 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrilui^o Digital - Sped *
Ver^o 8.0.3 do N^sualizador ' ̂ 9| r ^

R$2.401.399.26

RS 2.055.450,63

RS 362,712,14

RS 113.085.37

RS 113.086.37

RS 113.065,37

RS 249.626,77

RS 249.626,77

RS 137.661.77

RS 111.965.00

RS 1.520.522,60

RS 1.520.522,60

RS 1.520.522,60

RS 354.736.05.

RS 463.929,00

RS 330.500,00

RS 52.852.35

RS 75.946,89

RS 196.540.91

RS 46.017,40

RS 172.215,89

RS 172.215,89

RS 0.00

RS 172.215.89

/R$172.215,89

/ RS 345,949,63
RS 345.948,63

RS 345.948,63

RS 345.948,63

RS 176.8o\oO
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: MVDC EMPREENDIMENTOS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020

Número de Ordem do Livro: 4

CNPJ: 26.746.084/0001-09

Período Selecionado: 01 de Outubro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020

Descrição Saldo Inidal SaUo ̂nal

Veículos

Móveis, Utensílios e InslelsçQes
ComerciBlB

Pesslvo "•

Passivo Clrculenle

Obrtgaçtes de Curto Prazo

Fornecedores

Fornecedores Nedonsls

MC COMERCIO OE MOVEIS PARA
ESCRTORIO LTD

POTIGUAR

SERVENG CiVILSAN SA EMP ASSOC

ENGENHARIA

W2 COMERCIO DE MATERIAL DE

CONSTRUÇÃO LT

JACARÉ MADEIRAS E COMPESAOOS

LTDA

J.GONCALVES SANTOS FILHO CIA LTD

ROQUE MATÉRIAS DE CONSTRUÇÃO

LTDA

RNCBORGES-ME

ROSE INDUSTRIA DE TINTAS EIRELI ME

REDEMAQUINAS COMERCIO E

SERVIÇOS OE MAQU

WILSON PEREIRA MARTINS SAMP; CIA
LTDA (B

COMERCIAL ROFE LTDA [M-MAJ

Obrigações Trabsihfslas, Previdendáries e
Fiscais

Obrigações Trabalhistas e Ptevidenciártas

INSS a Recolher

Obrigações Fiscais

PIS 8 Recolher

COFINS a Recolher

IRPJ a Recolher

CSLL a Recolher

Patrintõnio Liquido

Capital Realizado N.

RS 0.00

RS 0,00

R$2.201.822,87

RS 38.804,07

RS 38.804.07

RS 33.291,71

RS 33.291.71

R$1.911.0D

RS 375.85

RS 170.73

2.970.00

RS 1.469.88

RS 870,67

RS 420.00

RS 1.604.44

RS 602.80

RS 4.388,55^
RS 4.272,36

RS 14535,41

RS 5-512,35

RS 2.959,94

RS 2.969.94

RS 2.542.42

RS 204,39

RS 943,36

RS 734.04

RS 660.63

RS 2.163.018,60

RS 2.000.000.00

RS 68.148,63

RS 98.000,00

RS 2.401.399,26

RS 37.528.63

RS 37.528.63

RS 31.887.95

RS 31-887,95

RS 1.011,00

RS 375,85

RS 3.995,40

RS 2.970,00

RS 1.469.88

RS 870,67

RS 420,00

RS 1.604,44

RS 602.80

R$4.388,55

RS 4.272,38

RS 9.006.98

RS 5.640.68

RS (0.00)

RS (0,00)

RS S.640,68

RS 439,32

RS 2.027.64

RS 1.670.38

RS 1.503.34

RS 2363.67Ó.63

RS 2.oao.ooo\)

Este documento é parte integrante de esci^ração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
C5.F5.10.2E.D3.15.4B.1E.72.5C.39.96.A5.4a^^9E.7B.10.83.C8-6, nos tennos do Decreto n' 8.683/2016.
Este relatório foi gerado pelo Sistema Público d^^criluração Digital - Sped A
Versão 8.0.3 do Visualizador



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade; MVDC EMPREENDIMENTOS LIDA

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020

Número de Ordem do Livro; 4

CNPJ; 26.746.084/0001-09

Período Selecionado: 01 de Outubro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020

Descrição

Capital Social

Capital Social de Domldllados e
Residentes no Pais

Capital Subecilto de Domiciliados e
Residentes no Pais

(-) Reservas

(-} Reservas

{-) Reservas de Lucros

Reserva Legal

Reserva para Contingândas

(-] Reserva de Lucros a Restizar

Outras Contas

Outras Contas

Lucros Acumulados

Lucros Acumulados e/ou Saldo à

Disposição da Assembléia

(-) (-) PrsJuIzosAcumulados

Saldo Inicial Saído Rnal

RS 2.000.000,00,

RS 2.O00.QO0.QO'

R$ 2.000.000,001

RS (4.390,15)'

RS (4.390,15)'

R$ (4.390,15)

R$ 36.396,48

RS 30.000,00

RS (70.786,63)

.RS 167.408,95

RS 167.408,95^

RS 167.408,95

RS 167.408.951

RS (0,00)

RS 2.000.000,00

RS 2.000.000.00

RS 2.000.000,00'
I

RS 363-670,63i

RS 363.670,63

RS 363.870,631

R$ 285.396.48

RS 30.000,00

R$ 47.474,15 I

RS (0,00);

RS (0,00):

RS (0,00):

RS (0,00):
I

RS (0.00) I

Este documento é parte integrais d^escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
C5.F5.10,2E,D3.15.48.1E.72.5C.35.9èvA5.4F.33.9E.7B.10.83.C8-6, nos termos do Decreto n" 8.683/2016

Este relatório foi gerado pelo Sistema Itúbllco de Escrituração Digital - Sped

Versão 8.0.3 do Visualízador \
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade: MVDC EMPREENDIMENTOS LTDA

Perfodo da Escrituração; 01/01/2020 a 31/12/2020 C

Número de Ordem do Livro: 4

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Março de 2020

CNPJ: 26.746.084/0001-09

Descrição

Receita Bruta Opet^onal

Faturamento Prod. Merc. e Serviços

Vendas de Produtos

Vendas de Serviços

(•} Oeduçdes da Receita

(-) Impostos Faturados

(-) Outras Deduções

(-] Custo Mercad./ServJProdutos Vendidos

(-) Despesas Operacionais

(•) Despesas Administrativas

(-) Despesas Tributárias

(•) Resultado Financeira

(-) Despesas Financeiras

Outras Receitas e Outras Despesas

Participações e Contribuições

(-} Participações de Empregados

(-) Outras Participações

(•) Contribuição Social Sobre o Lucro

(-) Contribuição Social Sobre o Lucro

H Imposto de Renda

(-) Imposto de Renda

Resultado UquIdo do Exercido

Saldo anterior

RS 0.00

RS 0.00

RS 0.00

RS 0,00

RS 0.00

R$0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0.00

RS 0.00

RS 0,00

RS O.OO

Saldo atual

RS BD.4&S.5S

RS 60.464,59

RS 0,00

RS 60.464,59

RS (0.00)

RS (0.00)

RS (0.00)

RS (0.00)

RS (6.001,99)

RS (5.184.68)

RS (2.070,57)

RS (746,74)

RS (746,74)

RS 0,00

RS 0.00

RS (0,00)

RS (0,00)

RS (1.390,43)

RS (1.390,43)

RS (2.317,38)

RS (2.317,36)

RS 68.754,79

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de niúmero
C5.F5.10.2E.D3,15.4B,1E,72.5C.39,96.A5.4F.33.9E,7B.10.83:08-6, nos termos do Decreto n® 8.683/2016,

Este relatório foi gerado pelo Sistema Pijblico de Escrituração Digital - Sped /\

Versão 8.0.3 do Visualízador /\\ IPá^na 1 de



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCfCtO

Entidade; MVDC EMPREENDIMENTOS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020

Número de Ordem do Livro: 4

Período Selecionado: 01 de Abril de 2020 a 30 de Junho de 2020

CNPJ: 26.746.084/0001-09

Descrição

RftCAlta BnitA Operacional

Faturamento Pmd. Merc. e Serviços

Vendas de Produtos

Vendas de Serviços

(-] Deduçâes da Recoila

(-) Impostos Faturados

(-) Oudas Deduções

(•} Custo Mercad.iServJProdutos Vendidos

(-) Despesas Operacionais

H Despesas Administrativas

(-) Despesas Tributárias

(•) Resultado Rnanceiro

H Despesas Financeiras

Outras Receitas e Outras Despesas

Participações e Contribuições

(-) Participações de Empregados

(-) Outras Participações

(•] Contribuição Social Sobre o Lucro

(-) Contribuição Sodai Sobra o Lucro

H imposto de Renda

(-) Imposto de Renda

Resultado Liquido do Exercício

Saldo anterior

RS en.464.S9

RS eo.464.59

RS 0.00

RS 80.464.S9

RS (0.00)

RS (0,00)

RS (0,00)

RS (0.00)

RS(8.O01.99)

RS(5.164.&B}

RS (2.070,57)

RS (746.74)

RS (746.74)

RS 0,00

RS 0,00

RS (0.00)

RS (C,O0)

RS (1.390.43)

RS (1.390,43)

RS (2,317.38)

RS (2.317,38)

RS 68.754.79

Saldo atual

RS 35.300.00

RS 35.300,00

RS 0.00

RS 35.300.00

RS (0,00)

RS (0,00)

RS (0.00)

RS (0.00)

RS (20.525,23)

RS (17.788,08)

F« (1.113,07)

RS (1.624,08)

RS (1,624.08)

RS 0,00

RS 0,00

RS (0,00)

RS (O.OO)

RS (228,74)

RS (228.74)

RS (254.16)

RS (254,16)

RS 14.291.67

Este documento é parte integrante de escriluraçai^uja autenticação se comprova pelo recibo
C5.F5.10.2E.D3.15.4B.1E.72.SC.39.96.A5.4F.33jat)7B.10.83,C8-6, nos termos do Decreto n"

bo

Este relatório foi gerado pelo Sistema Ptíblico de E^tUração Digital - Sped

Versão 8.0.3 do Visualízador ^

de número //
n" 8.683/2ch6^ /

Pág^ 1 dei 1

9'^



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade: MVDC EMPREENDIMENTOS LIDA

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020

Número de Ordem do Livro: 4

CNPJ: 26.746.084/0001-09

Período Selecionado: 01 de Julho de 2020 a 30 de Setembro de 2020

Descrição

Receita Bruta Operacional

Faturamento Prod. Merc. e Serviços

Vendas de Produtos

Vendas de Serviços

(-) Doduçdes da Receita

(•) Impostos Faturados

(-) Outras Deduções

(•) Custo Mercad./Serv./Produlos Vendidos

(-) Despesas Operacionais

(•) Despesas Administrativas

(•) Despesas Tributárias

(-) Resultado Rnanceiro

(•] Despesas Financeiras

Outras Receitas e Outras Despesas

PartidpaçõoB e Conlnbuições

(•) Participações de Empregados

(-] Outras Paril^pações

(-] Contribuição Social Sobre o Lucro

(•) Contribuição Sedai Sobre o Lucro

(•) Imposto da Renda

(-) Imposto de Ronda

Resultado liquido do Exercício

Saído anterior

RS 35.300,no

RS 35.300,00

RS 0,00

RS 35.300,00

RS (0.00)

RS (0,00)

RS (0,00)

RS (0.00)

RS (20.525.23)

RS (17.766,05)

RS (1.113.07)

RS (1.824.08)

RS (1.624,06)

RS 0.00

RS 0.00

RS (C.OO)

RS (0.00)

RS (228,74)

RS (226,74)

RS (254.16)

RS (254,16)

R$ 14.291,67

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
C5.F5.10.2E.D3,15.48.1E.72.5C.39.96.A5.4F.33.9E.7B.lÒ.83.C8-6. nos termos do Decreto n" 8.683/20Í|.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escriluracàs Digital - Sped

Versão 8.0.3 do Visualizador

Saldo atual

RS 101.949.77

RS 101.949.77

RS 0.00

RS 101.949,77

RS (0,00)

RS (0,00)

RS (0,00)

RS (0,00)

RS (16.192.61)

RS (12.379.70)

RS (2.718.02)

RS (1.095.09)

RS (1.095,09)

RS 0,00

RS 0,00

RS (0,00)

RS (0,00)

RS (660,63)

RS (860.63)

RS (734,04)

RS (734.04)

RS 84.362,29



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade: MVDC EMPREENDIMENTOS LIDA

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020

Número de Ordem do Livro: 4

CNPJ: 26.746.084/0001-09

Período Selecionado: 01 de Outubro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020

Descrição

Receita Bruta Operacional

Faiuramenlo Prod. Merc, e Serviços

Vendas de Produtos

Vendas de Serviços

(-] Oeduçãos da Receita

(•) Impostos Faturados

(•) Outras Deduções

(-) Custo Uercad./Serv./Produtos Vendidos

(-) Despesas Operacionais

(-) Despesas Administrativas

(-) Despesas Tributárias

(•) Resultado Financeiro

(•) Despesas Financeiras

Outras Receitas e Outras Despesas

Participações e Contribuições

[-) Participações de Empregados

(•) Outras Participações

(-] Contribuição Social Sobre o Lucro

(-) Contribuição Social Sobre o Lucro

(•] Imposto da Renda

(•] Imposto de Renda

Resultado Llguido do Exercício

Saldo anterior

RS 101.949.77

RS 101.949.77

RS 0.00

RS 101.949.77

RS (0,00)

RS (0.00)

RS (0.00)

RS (0.00)

RS (16.192.81)

RS (12.379,70)

RS (2.716,02)

RS (1.095,09)

RS (1.095,09)

RS 0.00

RS 0.00

RS (0.00)

RS (0.00)

RS (660,63)

RS (660,63)

RS (734,04)

RS (734,04)

RS 84.362,29

Saído atual

RS 218.664,26

RS218.664,29

RS 0,00

RS 218.664,29

RS (0,00)

RS (O,Kl)

RS (0.00)

RS (0,00)

RS (14.638,74)

RS (8727,21)

RS (5.363,28)

RS (548,25)

RS (548,25)

RS 0,00

RS 0,00

RS (0,00)

RS (0,00)

RS (1.503,34)

R$ (1.503,34)

RS (1.670,38)

RS (1.670,38)

RS 200.851.83

A
Este documento é parte integrante de esài.(^«o cuja autenticação se comprova pelo recibo de nilimero
C5.F5.10.2E.D3.15,4B.1E.72.5C.39.96.A5.4R^3^E.7B.10.83.C8-6. nos termos do Decreto n" 8.683/20^
Este relatório foi gerado pelo Sistema Público-tfê~Effiríturação Digital - Sped

Versão 8.0.3 do Visualizador A. 1 Página 1 de 1



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade: MVDC EMPREENDIMENTOS LIDA

Período da Escrituração: 01/01/2O20 a 31/12/2020

Número de Ordem do Livro: 4

CNPJ: 26.746.084/0001-09

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial MVDC EMPREENDIMENTOS LTDA

NIRE 21200915689

Número de Ordem

28.746.084/0001-09

Natureza do Livro Lh/ro Diário

Município Axití

Data do arquivamento dos atos 21/12/2016
constitutivos

Oata de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12^020

Quantidade total de linhas do arquivo
2745

digital

Nome Empresarial

Natureza do Livro

Número de ordem

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

Data de Inicio

Data de término

TERMO DE ENCERRAMENTO

MVDC EMPREENDIMENTOS LTDA

Uvro Diário

01/01/2020

31/12«020

Este documento é parte Integrante de escqti^ção cuja autenticação se comprova pelo recibo de número/
C5.F5.10^E.D3.15.4B.1E.72.SC.39.96.A5.4A^.9E.7B.10.83.C8-^, nos termos do Decreto n" 6.683/20m

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público m cecrituração Digital - Sped

Versão 8.0.3 do Visualízador Página 1^1



MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 6.0.3

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇAG CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
I NIRE CNPJ
■1.21200915689 26.746.0B4/0001-09

NOME EMPRESARIAL

MVDC EMPREENDIMENTOS LIDA

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO
FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL
Jvro Diário
■JATUREZA DO LIVRO

■ivro Diário
IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)
C5.FS.10.2E.O3.15.4B.1E,72.5C.39.SB.A5.4F.33.9E.7B.10.83.C8

PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO
31/01/2020 a 31/12/2020
MÚMERODOUVmO

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

qualificaçAo do signatário cpfícnpj N" SÉRIE 00
CERTIFICADO

VALIDADE

Contador S1SS3082320
REIS.51553082320 23/07/2021

RE^ONSAVEL
LEI^

Signatário da ECO com e-CNPJoue- 28746084000109 EMPReSeNTOS 542299407389847919 1^0^2021 8
^  LTDA28746084000109 ^ 13/02/2022

JONCIVALDO DA SILVA 58134836334044S283 23/07/2020a

NUMERO DO RECIBO:

C5.F5.10.2E.D3.15.4B.1E.72.5C.39.96.
A5.4F.33.9E7B.10.83.CB-6

Escrituração recebida via Inlemel
pelo Agente Receptor SERPRO

em 30/03/2021 às 14:03:56

F1.72.57.BD.B6.08,21.59
87.19.63.47.6A.E3.64.B9

Constdera.ae autenticado o Rvro conlábll a quase relera este recibo, dlspartsando«aa autenticação de que trata o art, 39 da Lei n* 8.934/1094,
Este redbo comprava a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto n* 1.800/1996, com a alw^O de Decreto 0° 8.663/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei n° 8.934/1994 com a alleraçâo da
Lei Complementam'1247/2014. \ \\

9b



CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 00 MARANHÃO CERTIFICA que o
profissional IdenlillcadD no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste
Regional, apto ao exercido da atividade contábil nesta data, de acordo com es suas
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido noarl. 25 e 26 do Decreto-Lei n." 9,295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem Invalida quaisquer débitos ou Infraçfies que.
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIOAOE MA

CertldSo n.*: UAn02imOSQ28>7

Nwne: JONCtVALOO DA SILVA REIS CPF: S1SS30.B23-20
CRCJUF n.* MA-010827IO C«(«90rÍK TÉCNICO EM CONTABILmADE
Validade; 29.0S,2Q21
Rnalldide: BALANÇO PATRIMONIAL, REGISTRADO NA JUNTA COMERQAL

Confirme a exisiéndadesle documento na página htq>://201.33.23.178/spwMA/prínclpal.hmt, mediante
número de controle a seguir;

CPF; 51S,530.823'20 Controle : 2675.3302.36163931}

I



Página 1 de 4

MVDC EMPREENDIMENTOS LIDA

CNPJ: 26.746.084/0001-09
ENDEREÇO-AV. SENADOR JOSÉ SARNEY 5/N, CENTRO. AXtXÁ-MA, CEP 65148-000
NtRE: 21200915689, EM 19/12/2016

NOTAS EXPLICATiVA$-2020

Atrvo Circulante

Nota 1 - OIsponibilidades/CaiKa

Trata-se de aplicação financeira de curto prazo com rentabilidade diária, disposta a ser
corfverslvel em caixa e com risco imuito baixo de alteração de valor. Os rendimentos das
aplicações financeiras de liquidez Imediata estão demonstrados pelo valor original, atualizado
até a data do Balanço Patrimonial.

Olsponlbllldade/Caixa 362.712,14

Nota 2 - Demais Créditos e Valores è Curto Prazo

Trata-se de valores a receber, conforme apuração no Balanço Patrimonial. São derivados de
prestação de serviços a receber em datas posteriores ao encerramento do exercieio,
classificadas na conta Duplicatas a receber/Ciíentes Diversos.

Duplicatas a receber/Clientes diversos 1.520.522,60

1.520.522,60

mvo nâo Circulante

Nota 3-Imobilizado

Valores aplicados em bens demonstrados peio custo de aquisição como Edifícios e
Construções e demais bens que configuram investimentos efetuados pela empresa para a
prestação de serviços, descritos no Balanço conforme segue. Houve Investimentos
signiicatívos.

Edifícios e Construções

Veicuios

Móveis e UtenslllosN»

179.800,00

68.146,63

98.000,00



Nota 4 - Obrigações de Curto Prazo

é registrado pelo valor de liquidação em ordem decrescente de exigibilidade representado por
valores a pagar decorrentes de contratações junto a tornecedores por aquisição de materiais
e/ou serviços, de obrigações fiscais de curto prazo e Impostos, de acordo com a legislação
vigente.

Página 2 de 4

sWf l^-a*e=/

Fornecedores

Obrigações Fiscais

31.887,95

S.640.68

Patrimônio Líouldo

Nota 5-Apuração do Resultado Patrimonial

Na apuração do resultado patrimonial do exercido 2019, verificou-se lucro patrimonial a ser
distribuído conforme vontade do(s) sócio(o) nas contas de Reservas de Lucros.

Lucros acumulados/saldo a disposição 200.851,83

200.851,83

São Luis-MA, 31 de dezembro de 2020

Joncivaldo da Sliva Kels

71C EM CONTABÍUOAOE

CRCMA 010807/0-2

Marcos Vinícius Oulra Carvalho

Sócio-Administrador

CPF: 009.457.443-07



Análise pelos índices do Balanço
Efnpresa MVDC EMPREENDIMENTOS LTDA • CNPJ; 26.7<96.O04nDO1-(}S

Página 3 de 4
FoUias: idei

Fones Coniábií

FiUa/Ano: 12/2020

EntfBreçg AV SENADOR J05E SARNEY, CcmplwnafHp:, N.» SN, Baino: CBUTRO, Cidade: Axixi EUado: MA. CEP; 65W8000, Telefone: (98) 324«1347

GraudsEndividamenio (c201'»c203}/c1

(37.828.63 * 0.00 )/2.401.366.2e
Quanioa empresa se endvldcu para ceda Rjl.OO de investiniento total. Quanto menor, melhor.

Liquidez Corrente c10Vc201

2055.490.63 / 37.528.63

Qianlo 8 emprceapoesul de Airvo Circulante para cada R8 1.00 de Passivo Circutente. Quanto maior,
metnor.

Uquidsz Geral (ci0l*cl0700)/(c201*c203)

(2.055.450.63 * 0.00)/(37.528.63 * 0.00)
Quente B empresa possui de recureoe para cada RS 1,00 dedívidadoraailzavel a loneo prazo. Quanto
maior, melhor

Liquidez Imedias C10101/C20I

382.71214/37,528.63

Quantodnpomoslme^atamenteparasaMarnossasdtvidasdeCuilD Prazo Quantomalv. mtfhor.
Maroem liquida (cl20a/dO3O)MO0

(368.260,78/436.378,65 >M00
Quantoa empresa otjtem de Iirto para cada RSitX),00 venSdos. Quanu maior, melhor.

Rentaiiilidade do Ajivo (d20arcl)'l00

( 390 200.73/2 401 399,20 )-100

Quanto a empresa otMem de lucro para cada RSIOO.OC de Investtmente total.
Ouan» maior, melhof.

SolvcnciB oorai C1/(C201*C203)

2.401.399,26/< 37.528,63 * 0.00)
Grau degarenbe que 8 empresa dispõe em Ativos (totae), para pagamento do total de suas dividas, quanto
maio melhor

Aaxá-MA, 31 de Dezembro de2020

MARCOSVINICIUS DUTRA CWIVAIHO

CPF: 009 457 443437

SQCIO ADMINISTRADOR

JONCtVALDO SILVA RBS

TEC EM CONTABILIDADE

CRC-MA 010827/0-2

(|ulnb«lR..3t dadaambta d» 3039

iOO



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçâo, Gestão a Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 4 de 4

ASSINATURA ELETRÔNICA

CertiUcamos que o ato da empresa MVDC EMPREENDIMENTOS LIDA consta assinado digitalmente por.

IDENTIFiCAÇAO DO(S) ASSINANrE(S)

00945744307

51553082320

MARCOS VINÍCIUS DUTRA CARVALHO

JONCIVALDO DA SILVA REIS

JUCEMA

caaznca o

nunocoLO: 2io4e2»nu

cóoxso os vsnírxcACl^^
HISS; 21200915483. CCfl

HVDC XHPREZHDlMIinoS LT

05/04/2021 14:51 SOS H* 202104C2914.

31/03/2021.

:21022£-?675. OtíJ M StOS: 2S14S0a4OO01O9.

SniTOO 00 MSISTnO SM: 05/04/2021. ,

LtoiMi Tnsrasx ftXCOBS HDfOOHÇA

{oi



Demonstração do Fluxo de Caixa - Método Indireto
Empresa; MVDC EMPREENDIMENTOS LTDA -CNPJ; 26,746.084;0001-03
NIRE: 21200915689 -Data: 19/12/2016

Folha: 1 de 1

Fortes Contábil

Endereço: AV SENADOR JOSE SARNEY, Complerneiito; , N.": SN. Bairro: CENTRO, Cidade: Axixá, Estado: MA. CEP: 6S148000, Telefone: (98) 32441347

01/01/2020

Atividades Operacionais

Lucro Líquido

Diminuição em Clientes

Aumento em Estoques

Diminuição em Obrigações de Curto Prazo

Caixa Liquido das Atividades Operacionais

Atividades Investimento

Aumento em Imobilizado

Caixa Líquido das /Uividades Investimento

Atmdades Financiamento

Aumento em Reservas

Caixa Líquido das /Vflvidades Financiamento

31/12/2020

368.260,78

594.888,32

(546.982,02)

(45.360.31)

370.806.77

(345.943,63)

(345.948.63)

368.260.78

368.260,76

Variação Líquida de Caixa e Equivalente de Caixa

Caixa e Equivalente de Caixa no Início do Período

Caixa e Equivalente de Caixa no Fim do Período

393.118,92

337.654,00

362.712,14

Axixá-MA, 31 de Dezembro de 2020
MARCOS VINÍCIUS
DUmA CARVALHO;

00945744307 SScsst.i
MARCOS VINÍCIUS DUTRA CARVALHO

CPF: 009.457.443-07

SÓCIO ADMINISTRADOR

ei*»ce«L2eb»6Wie»KHaFBi'

JONCIVALDO DA SILVAs'.^»Hy&5^^^®^
REtS:51553082320

JONCIVALD(5"ãCV3rííÍ]S
TEC EM CONTABIUDADÊ

CRC-MA010827/0-2

quinta-TeiíB. 31 de dezembro de ZOZÚ

{02
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MARANIUO^S

Governo do Eslado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junte Comerciai do Estado do Maranhão

EMPRESA BOVERrvODOl
FÁCIL MARANHAO;

CERTIDÃO DE LIVROS
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM

Certificamos que os livros da empresa MVDC EMPREENDIMENTOS LTDA encontram-se arquivados
nesta Junta
Comercial e são vigentes na data da sua expedição, como segue:

Protocolo:
MAC2101267S36

Nire: 212009 SSS9

CNPJ: 26.746.084/0001-09

situação
ATIVA

Tipo de Livro
DIÁRIO
DIÁRIO

Código de Autenticidade
190032266

20200332023

Arquivamentos Posteriores

Número de Ordem
1

2

Número de Folhas
39

40

Data da Autenticação
15/07/2019
20/05/2020

Esta ccrldão foi emiHda aulomalicainentQ cm 31/05/2021. ás 16:32:62 (horário do Brasília).
Se Impressa, vetlflcar sus autenllddade nolitlps;//w«rw.empreserBcn.ma.gov.br. como código Q3A2TFJ2L

MAC2101267836

UUAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA
Secretárlo(a) Geral

A
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REPUBLICA FEDERATIVA

DO BRASIL
SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO DA
COMARCA DE ICATU, ESTADO DO

MARANHÃO

ESTADO DO MARANHAO

PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA E CONCORDATA

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a

requerimento de pessoa interessada, que, dando busca nos arquivos dos feitos

Civeís constatei NÃO EXISTIR neste Juízo, nenhum Pedido de Falência ou

Concordata contra a empresa MVDC EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ n"

26.746.084/0001-09, pessoa jurídica, íocaíizada à Av. Senador Jose Samey, s/n"..

Centro, Axixa/MA. CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a

única existente na Comarca de Icatu. Estado do Maranhão. O referido é verdade e

dou fé. Dada e passada a presente certidão na Secretaria de Distribuição a meu

cargo, no Fórum "Desembargador Paimério Campos", nesta cidade de icatu. Estado

do Maranhão. Eu,, Roziiene Silva Lima, Secretária Judicial, subscrevo e assino.

icatu. 07 de junho de 2021

Roziiene Silva Lima

Secretária Judiciai

COMARCA ÓE ICATU
fooeRjoofctARio

UM1C.Í

00C000815S80

6" TABeLIONATO OE NOTAS DE SAO LUÍS

Api*s>nlt copi« confiK como originalanDiflonaita taPt>lonala,,8o qut dou'*
Bruna Karlrra Ptrairt Costa - Escravanfa Autortuda

Podai Judiciaria ■ TJUA
Sala.AUTENT1SE74SHJVeD0aeMBDSP04»

OataAtora: 2BiQ6/2D3l IS13:2e.AIo 13 16. Telal
R$4.63 FERC RS Q.13 FAOEP RS 0.16 FEMP R^D.
Comuna am niipij;ialo.1|ma.jus.Br

0».SKR\A<;.\0: \\
O CNPJ/CPl' consianic nesta certidão fiti iiifnnimckr wV sQÜcilanic. Siia titularidade deverá ser conferida pelo Iniercs-Siljo ou
dc.siin:itário. iA

Soda: Fórum DeaenU^rgador "Paimério Campos", / \s.
Rua Barao do Rio Branco, stn.* ■ Centro, CEP.: 65.170-000 fone: {098} 3362-1303 I 104211049
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CONCORRÊNCIA N" 003/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N'2405001/2021
DATA DA LICITAÇÃO: 19 DE JULHO DE2021
HORÁRIO: 09H00MIN
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃOPÚBLICA NO MUNICIPIODE PEDREIRAS/MA.

ANEXOXV
DECLARAÇÃO (Item 5.2.5"a" do Edital)

A EMPRESA MVDC EMPREENDIMENTOS LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB O N» 26.746.084/0001-09.
SEDIADA NA AVSENADORJOSESARNEY. SN. CENTRO. AXIXÃ-MA. CEP: 65148-000. POR INTERMÉDIO
DO SEU ADMINISTRADOR LEGAL O SR. MARCOS VINÍCIUS DUTRA CARVALHO. PORTADOR DA
CARTEIRA DE IDENTIDADE N^ 045858302012-7 E DO CPF N o 009.457.443-07. EM CUMPRIMENTO AO
ITEM 5.2.5. ALÍNEA "A" DO EDITAL DA CONCORRÊNCIA N" 003/2021, DECLARA O SEGUINTE:

1. ESTAR CIENTE 045 CONDIÇÕES DESTA LICITAÇÃO E QUE ASSUME RESPONSABILIDADE PELA
AUTENTICIDADE DE TODOS OS DOCUMENTOS APRESENTADOS;

2. QUE EXECUTARÁ AS OBRAS DE ACORDO COM OS PROJETOS E AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
FORNECIDAS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA. DISPONIBILIZANDO PESSOAL
TÉCNICO ESPECIALIZADO E QUE TOMARÁ TODAS AS MEDIDAS PARA ASSEGURAR UM CONTROLE DE
QUALIDADE ADEQUADO;

3. QUE MANTERÁ NA OBRA. EM TEMPO INTEGRAL. O PROFISSIONAL INDICADO PARA FINS DE
COMPROVAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. ADMITÍNDO-SE A SUBSTITUIÇÃO POR PROFISSIONAL
DE EXPERIÊNCIA EQUIVALENTE OU SUPERIOR. DESDE QUE APROVADA PELA PREFEITURA
MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA;

4. QUE MANTERÁ NAS OBRAS, LIVRO DIÁRIO DE OBRAS. ONDE DEVERÃO SER ANOTADAS TODAS AS
OCORRÊNCIAS DECORRENTES DO ANDAMENTO DA OBRA E OUTRAS JULGADAS NECESSÁRIAS AO
PERFEITO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO.

AXIXÁ-MA, 06 DEJULHO DE2021 ^
/  /? / y // ^

MVDC EMPREENDIMENTOS LTDA
MARCOS VINÍCIUS DUTRA CARVALHO

RG: 045858302012-7
CPF: 009.457.443-07

ADMINISTRADOR
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CONCORRÊNCIA N" 003/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 2405001/2021

DATA DA LICITAÇÃO: 19 DEJULHO DE2021
HORÁRIO: aOHOOMIN

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃOPÚBLICA NO MUNICIPIODE PEDREIRAS/MA.

ANEXO XVI

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FA TOS IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

A EMPRESA MVDC EMPREENDIMENTOS LTDA. INSCRITA NO CNPJ SOB O N' 26.746.084/0001-09.

SEDIADA NA AVSENADORJOSESARNEY, SN. CENTRO. AXIXÁ-MA, CEP: 65148-000. POR INTERMÉDIO
DO SEU ADMINISTRADOR LEGAL O SR MARCOS VINÍCIUS DUTRA CARVALHO. PORTADOR DA

CARTEIRA DE IDENTIDADE A/' 045858302012-7 E DO CPF N » 009.457.443-07. DECLARA SOB AS

PENAS DA LEI. NOS TERMOS DO ARTIGO 32. § 2.®. DA LEI FEDERAL N.® 8.666/93. QUE ATÉ A
PRESENTE DATA NENHUM FATO OCORREU QUE A INABILITE A PARTICIPAR DA CONCORRÊNCIA 11"
003/2021, E QUE CONTRA ELA NÃO EXISTE NENHUM PEDIDO DE FALÊNCIA OU CONCORDATA.

DECLARA. OUTROSSIM. CONHECER NA ÍNTEGRA O EDITAL E SEUS ANEXOS E QUE SE SUBMETE A
TODOS OS SEUS TERMOS.

AXIXÁ-MA. 06 DE JULHO DE2021

MVDC EMPREENDIMENTOS LTDA

MARCOS VINÍCIUS DUTRA CARVALHO

RG: 045858302012-7

CPF: 009.457.443-07

ADMINISTRADOR
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CONCORRÊNCIA N'003/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N<^ 2405001/2021
DATA DA LICITAÇÃO; 19 DEjUlHO DE2021
HORÁRIO: 09H OOMIN

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃOPÚBLICA NO MUNICIPIODE PEDREIRAS/MA

ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7". XXXHI, DA CF/88

A EMPRESA MVDC EMPREENDIMENTOS LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB O N® 26.746.084/0001-09,
SEDIADA NA AVSENADORJOSESARNEY, SN, CENTRO, AXIXÁ-MA. CEP: 65148-000, POR INTERMÉDIO
DO SEU ADMINISTRADOR LEGAL O SR MARCOS VINÍCIUS DUTRA CARVALHO. PORTADOR DA

CARTEIRA DE IDENTIDADE N'Ü458S8302012-7E DO CPFN" 009.457.443-07, DECLARA. PARA FMS

DO DISPOSTO NO INCISO V DO ART. 27 DA LEI FEDERAL N® 8.666/1993, QUE NÃO EMPREGA MENOR
DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO. PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE
DEZESSEIS ANOS, SALVO NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ, ADMITIDA A PARTIR DOS 14 (QUATORZE)
ANOS, NOS TERMOS DO INCISO XXXIll DO ART. rDA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988.

AXIXÁ-MA, 06 DEJULHO DE2021

MVDC EMPREENDIMENTOS LTDA

MARCOS VINÍCIUS DUTRA CARVALHO

RG: 045858302012-7

CPF: 009.457.443-07

ADMINISTRADOR
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CONCORRÊNCIA N" 003/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N'2405001/2021
DATA DA LICITAÇÃO: 19 DE JULHO DE 2021
HORÁRIO: 09H OOMIN

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃOPÚBLICA NO MUNICIPIODE PEDREIRAS/MA.

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL

A EMPRESA MVDC EMPREENDIMENTOS LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB O AT® 26.746.084/0001-09.
SEDIADA NA AVSENADORJOSESARNEY. SN. CENTRO. AXIXÁ-MA, CEP: 65148-000. POR INTERMÉDIO
DO SEU ADMINISTRADOR LEGAL O SR MARCOS VINÍCIUS DUTRA CARVALHO. PORTADOR DA

CARTEIRA DE IDENTIDADE W® 045858302012-7 E DO CPF N ® 009.457.443-07. DECLARAMOS

EXPRESSAMENTE QUE:

CONCORDAMOS INTEGRALMENTE ESEM QUALQUER RESTRIÇÃO COM AS CONDIÇÕES EXPRESSAS NA
CONCORRÊNCIA /V® 003/2021, BEM ASSIM COM AS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO, ESTABELECIDAS
NA MINUTA DO CONTRA TO QUE NOS FOI FORNECIDA COM O EDITAL.

MANTEREMOS VÁLIDA ESTA PROPOSTA PELO PRAZO MÍNIMO DE 60 (SESSENTA) DIAS
CONSECUTIVOS. A CONTAR DA DATA DA SUA APRESENTAÇÃO E ABERTURA.

TEMOS CONHECIMENTO DOS LOCAIS E DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS.
ESCLARECEMOS. FINALMENTE. QUE O PORTADOR DESTA PROPOSTA ESTÁ AUTORIZADO E
HABILITADOA PRESTARA ESSA COMISSÃO OS ESCLARECIMENTOS E INFORMAÇÕES ADICIONAIS QUE
FOREM CONSIDERADOS NECESSÁRIOS. BEM COMO. ASSINAR. CONCORDAR. DESISTIR, INTERPOR
RECURSO. FIRMAR COMPROMISSO E TODOS OS ATOS INERENTES AO PROCEDIMENTO LICITA TÓRIO.

AXIXÃ-MA. 06 DE JULHO DE2021

MVDC EMPREENDIMENTOS LTDA

MARCOS VINÍCIUS DUTRA CARVALHO

RG;045858302012-7

CPF: 009.457.443-07

ADMINISTRADOR
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CONCORRÊNCIA N" 003/2021
PROCESSO A DMINISTRA TIVO N" 2405001/2021

DATA DA LICITAÇÃO: 19 DE JULHO DE2021
HORÁRIO: 09H00MIN

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DEILUMINAÇÃOPÚBLICA NO MUNICIPIODE PEDREIRAS/MA.

ANEXO V

DECLARAÇÃO DA EMPRESA DE QUE TOMOU CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES EM QUESE
DESENVOLVERÃO OS TRABALHOS

A EMPRESA MVDC EMPREENDIMENTOS LTDA. INSCRITA NO CNPJ SOB O N" 26.746,084/0001-09.
SEDIADA NA AVSENADORJOSESARNEY. SN. CENTRO. AXIXÁ-MA. CEP: 65148-000. POR INTERMÉDIO
DO SEU ADMINISTRADOR LEGAL O SR. MARCOS VINÍCIUS DUTRA CARVALHO. PORTADOR DA

CARTEIRA DE IDENTIDADE N" 045858302012-7 E DO CPFN" 009.457.443-07. DECLARO QUE TENHO

PIENO CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES E PECULIARIDADES INERENTES A NATUREZA DOS
TRABALHOS. DIANTE DO CONHECIMENTO DAS ESPECIFfCAÇÕES TÉCNICAS DEFINIDAS NO PROJETO
BÁSICO. ANEXO I DO EDITAL DA CONCORRÊNCIA 003/2021. E QUE ASSUMO TOTAL
RESPONSABILIDADE POR ESSE FATO E QUE NÃO UTILIZARÁ DESTE PARA QUAISQUER
QUESTIONAMENTOS FUTUROS QUE ENSEJEM AVENÇAS TÉCNICAS OU FINANCEIRAS COM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE PCDREIRAS/MA.

AXlXÁ-MA. 06 DEJULHO DE2021

f MVDC EMPREENDIMENTOS LTDA
MARCOS VINÍCIUS DUTRA CARVALHO

RG:045858302012-7

CPF: 009.457.443-07 y.
ADMINISTRADOR ^



APOLICEDIGITAL
SEGUROS

Nossas apólices são registradas e validadas com a tecnologia Blockchain,
podendo ser acessadas diretamente por um QR Code. Tudo Isso para propiciar a
leitura dos principais dados do seguro contratado em formato universal. A leitura
do QR Code não dispensa a consulta da apólice na página da internei da
Superintendência de Seguros Privados (wviiw.susep.gov.br) ou da Junto Seguros
(juntoseguros.com).

FRONTiSPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS SA

CNPJ; 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua \risconde de Nácar, 1440 - Centro •
Curitiba - PR

Data de Emissão; 18/07/2021

N° Apóilce Seguro Garantia; 10-0775-0280238

Proposta; 3040721

Controle Interno (Código Controle): 467806796

N» de Registro SUSEP; 05436.2021.0010.0775.0280238.000000

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ; 06.184.253/0001-49 AVENIDA RIO BRANCO, N." 111 - CEP; 65.725-000 - PEDREIRAS - MA

DADOS DO TOMADOR: MVDC EMPREENDIMENTOS LIDA

CNPJ; 26.746.084/0001 -09 - AVENIDA SENADOR JOSE SARNEY S/N - AXiXA - MA

DADOS DA CORRETORA:

000002.0.203293-3 AIRAM CORRETORA DE SEGUROS LTDA

Documento eletrônico digítalmmte assinado por

ICP ^
Brasil ;

•  Gustavo Hentídi

ICP

• ̂0 Roquo Jr. de H. Meto

OsomMo EMririca afinado Ogüdmenlt confocRM MP 2JSO-2/2001 de34fD8/20!)1. o»
taünài a Wn-estuUra Ceves PúbktB BrssHeai • 1^ ■ Bra^ ter Sigráânu(K|. Guitsvg
Hevliii N' de Sériedo CoWcsdu: 373F90fiBCri2S7073 Roque de Kdandq Meio H* de SM do

Certiürado' 5CSB8GO2AS1A0SÃ4

An. 1*- fica inauuilda e Inba • Efiniturede cnsveePútilcu Brselen.ICP • Biaeil, paia ganiftür a aulBnUòdade. aIMegldade es viddada luriifeaàedéaimerrios ele
apicatdesdesuiMrteedaaapfcaçâeshabinadasqueullIumceielIcadMdlgllA.bemczenoaieaizaçdodaViwu^clelrMsst^km. /
Ap« ie<e dui idas da eritsio desSe documento, podeed ue «enHcado le a apóica ou endosso Ia conelamaHe lenltlrado no iSe «M>susep.w.cr da SUSS* •Simóm
SenjwftWdaa.AuurquaFederalfespoiaivglpelaftucafeatAn.iiennaltataoaaDWrBl»doamereadosdeeeflueB.pravMéntiacemdéenienUrMim «riueTK-*" leeseane
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^ N° Apólice Seguro Garantia: 104)775-0280238
g Proposta: 3040721
fi Controle Interno (Código Controle): 467806796
I N" de Registro SUSEP: 05436^021.0010.0775.0280238.000000

junto
m SEGUROS

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Garantia contratada

Modalidade Umits Máximo de Garantia (L.W.G) Ramo

Licitante R$ 56.070.62
0775 - GARANTIA SEGURADO •

SETOR PÚBLICO

Descriç&o da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos no contrato:

Modalidade e Cobertura Adicional

Licitante

impòrtãnda Segurada

R$ 56.070,62

Vigência

18/07/2021

Tém^no

18/09/2021

Demonstratiw de Prândo:

'^Prêmio Líquido Licitanta
Adicional de Fraclonamenta...

I.O.F.

I Prêmio TotaL

R$

R$

R$

Parcela

1

Vendm^to

25/07/2021

N^Camê

T0510742

140,00

0,00

0,00

140,00

V{dor(R$)
140.00

Ern«andirn9itoftLdl2.7<inanraTRain9si!uenddarnas9llquo(MdeEl.fô%d«PtS.'PaKpeite.(^liitCOFINSubcMp>tmwteMgi!m.d<AnxR^sslabelecid3onilegisla(iB /
«sp«clllca.Õ(s) vsl«(e$) edma i)s«>iio(s), é(sÍo) d«vldo(9) no cenirlg 4e$la omtnils^oãe uM)turs(s|PoCe(m) sdw alurgçiiiHSes) gwrdo coniiaudo(a| l«]Mpr>«n)B ou en ovn can^wsiçâD. /
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N® Apólice Seguro Garantia; 1(H)775-028(^

Proposta: 3040721

Controle Interno (Código Controle): 467806796
N° de Registro SUSER: 05436.2021.0010.0775.0280238.000000

SEGUROS

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Objeto da Garantia

prazo Licitação

Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da Susep n.° 477/13

'ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO
MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

APOLICEOICÍTAL



N" Apólice Seguro Garantia: 1IM)775-0280238
Proposta: 3040721

Controle Interno (Código Controle): 467806796

N" de Registro SUSEP: 05436.2021.0010.0775.0280238.000000

SEGUROS

CONDIÇÕES GERAIS

CIRCULAR SUSEP 477/13 - PLANO PADRONIZADO

CAPITULO I - CONDIÇÕES GERAIS - RAMO 0775

SEGURO GARANTIA - SEGURADO: SETOR PlllBLICO

,1. Objeto:

1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador
perante o segurado, conforme os termos da apólice e até q valor da garantia fixado nesta, e de
acordo com a(s) modalidade(s) e/ou cobertura{s) adicional(is) expressamente contratada(s), em
razão de participação em licitação, em contrato principal pertinente a obras, serviços, inclusive
de publicidade, compras, concessões e permissões no âmbito dos Poderes da União. Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios, ou, ainda as obriaações assumidas em função de

I - processos administrativos;

II - processos judiciais. Inclusive execuções fiscais;

III - parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em dívida ativa;

IV - regulamentos administrativos.

1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais
como muitas e indenizações, oriundos do inadimplemento das obrigações assumidas pelo
tomador, previstos em legislação específica, para cada caso.

2. Definições:

Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições:

2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o contrato de
Seguro Garantia.

2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou coberturas
de um plano de seguro, que estabelecem as obrigações e os direitos das partes confratantes.

2.3. Condições Especiais: conjunto das dis|
e/ou cobertura de um plano de seguro, que a
Gerais.

2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de ãtgqma forma, as Cpndiçoes
Gerais e/ou Condições Especiais, de acordo com cada segurado. /

i n i stra çao
von^es para ̂
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utiliza
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APOLICEDlC/i l iA



N" Apólice Seguro Garantia; 10-0775-0260238

Proposta: 3040721

Controle Interno (Código Controle): 467806796

N" de Registro SUSEP: 05436.2021.0010.0775.0280238.000000

2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela seguradora, que Introduz modificações na
apólice de Seguro Garantia, mediante solicitação e anuência expressa das partes.

2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das
obrigações cobertas pelo seguro.

2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o
segurado em função do pagamento de indenizado.

2.9. Prêmio; importância devida pelo tomador à seguradora, em função da cobertura do seguro,
e que deverá constar da apólice ou endosso.

/L,,2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora constatará ou
não a procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela
apólice.

2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro,
firmado nos termos da legislação em vigor.

2.12. Relatório Finai de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se transmite o
posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro reclamado, bem como os possíveis
valores a serem Indenizados.

2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente.

2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do cumprimento
das obrigações assumidas pelo tomador.

2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o ftel cumprimento das obrigações assumidaá pelo
tomador perante o segurado, conforme os termos da apólice. /

2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro. /

^2.17. Tomador devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado. 1 /

3. Aceitação: \ j W

3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta
assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta
escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.

3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a
proposta por ela recepcionada, com a indicação da data e da hora de seu recebimento.

3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sQbre a aceitação ou não
da proposta, contados da data de seu recebimento, seja para seguros n^^s ou renovações,
bem como para alterações que impliquem modificação do risco. ^

3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação deN^cumentos
complementares, para análise e aceitação do nsco, ou da alteração proposta, poderá ser feita
apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3..

3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos coíHplementarej
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poderá ocorrer mais de uma vez. durante o prazo previsto no item 3.3., desde que a seguradora
indique os fundamentos do pedido de novos elementos, para avaliação da proposta ou taxação
do risco.

3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do
risco, ou da alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 3.3. ficará
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.

3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por escrito, ao
proponente, especificando os motivos da recusa.

3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido,
caracterizará a aceitação tácita do seguro.

«

3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro
facultativo, o prazo aludido no item 3.3. será suspenso até que o ressegurador se manifeste
formalmente, comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade,
ressaltando a conseqüente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.

3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de
aceitação da proposb.

4. Valor da Garantia:

4.1.0 valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido.

4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou no
documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, o valor da garantia
deverá acompanhar tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectívo endosso.

4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de
base para a aceitaçao do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça nec^sárla a
modificação do valor contratual, o valor da garantia poderá acompanhar tais mo^icações,

> desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela seguradora, por meio da enpssio deendosso. yo /

5. Prêmio do Seguro: / \ / ^j;

5.1. O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por totíop prazo de
vigência da apólice. \ f

5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não
houver pagado o prêmio nas datas convencionadas.

5.2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcelando prêmio devido, poderá a
seguradora recorrer à execução do contrato de contragarantia.

5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrai1ça»^de nenhum valor
adicional, a título de custo administrativo de fraclonamento, devendo ser garab^o ao tomador,
quando houver parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamenit^de qualquer
uma das parcelas, com a conseqüente redução proporcional dos juros pactuados. \

5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de suas ̂  v /

AP0LICEDIGITA1



N° Apólice Seguro Garantia: 1(M)77M280238

Proposta: 3040721

Controle Interno (Código Controle): 467006796
N° de Registro SUSÊP: 05436.2021.0010.0775.0280238.000000

#

parcelas coincidir com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser
efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário.

5.5. A sociedade seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao tomador
ou seu representante, observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à
data do respectivo vencimento.

6. Vigência:

6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice a um
contrato principal, a vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido no contrato principal,
respeitadas as particularidades previstas nas ConaiçÕes Especiais de cada modalidade
.contratada.

6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado na
mesma, estabelecido de acordo com as disposições previstas nas Condições Especiais da
respectiva modalidade.

6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou
no documento que serviu de basej)ara a aceitação do risco pela seguradora, a vigência da
apólice acompanhará tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso.

6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de
base para a aceitaçao do risco pela seguradora^ em virtude das quais se faç^a necessária a
modificação da vigência da apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que
solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de endosso.

7. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro:

7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificatíías para cada
modalidade nas Condições Especiais, quando couberem. / \ /

k7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão ser
apresentados para a efetivação da Reclamação de Sinistro. 1 / /

7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar documer^
e/ou informação complementar. ^

7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada durante o
prazo prescricional, nos termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais:

7.4. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará formalmente ao
segurado, por escrito, sua negativa de indenização, apresentando, conjuntamente, as razoes
que embasaram sua conclusão, de forma detalhada. \

8. Indenização:

8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na àp^licBvaté o limite
máximo de garantia da mesma, segundo uma das formas abaixo, conforme for acoc^do entre
as partes:

I - realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar
continuidade, sob a sua integral responsabilidade; e/ou / r\ h
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II - indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados pela
inadimplência do tomador, cobertos pela apólice.

8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação:

8.2.1. O pagamento da indenização ou o início da realização do objeto do contrato principal
deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do
último documento solicitado durante o processo de regulação do sinistro.

8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o Item 7.2.1., o prazo de 30 (trinta)
dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que
forem completamente atendidas as exigências.

8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão artitral, que suspenda os efeitos de reclamação
da apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do
primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão.

8.3. Nos casos em que haja vinculação da apólice a um contrato principal, todos os saldos de
créditos do tomador no contrato principal serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da
multa objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo do pagamento da indenização no prazo
devido.

8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver oconido quando da conclusão da apuração dos
saldos de créditos do tomador no contrato principal, o segurado obriga-se a devolverá
seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago. /

9. Atualização de Valores: /

9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora. Inclusive da /nder iza<
termos da Cláusula 8 destas Condições Gerais, dentro do prazo para pagamerko dé respectiva

io nos

obrigação, acarretará em: \J

•"a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso de
indenização, a data de caracterização do sinistro; e \r

b) incidência de juros moratórios calculados "pro rata temporis", contados a partir do primeirod^
posterior ao término do prazo fixado. cJt/

9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - índice de Preçosíâo
Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - ou índice que
vier a substituí-lo, sendo calculado com base na variação positiva apurada entre o últímo índice
publicado antes da data de obrigação de pagamento e aquele publicado imediatamente anterior
à data de sua efetiva liquidação.

9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia f^terior ao término do prazo fixado
para pagamento da obrigação, serão equivalentes è taxa que eS^r em vigor para a mora do
pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional.

9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juro^dgjnora será feito
independente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só'\/ezr5uptamente com
os demais valores devidos no contrato.

mora será feito
Juntamente com

10. Sub-Rogação:
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10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo tomador,
a seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o tomador, ou contra
terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro.

10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, os
direitos a que se refere este item.

11. Perda de Direitos:

O segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes
hipóteses:

"l — Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro;

II - Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de
responsabilidade do segurado;

III - Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido
acordadas entre segurado e tomador, sem prévia anuência da seguradora;

IV - Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo segurado, pelo
beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro;

V - O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato dd
seguro; /

VI - Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações Inexatas ou omitir de má/fé
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravaçâo de risco de inadimplência do
tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta; /j /

VII - Se o Segurado agravar intencionalmente o risco; / /

12. Concorrência de Garantias: \ /

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o
objeto deste seguro, em benefício do mesmo segurado ou beneficiário, a seguradora
responderá, de forma proporcional ao risco assumido, com os demais participantes,
relativamente ao prejuízo comum. ^

#13. Concorrência de Apólices; (I

É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o
objeto deste contrato, salvo no caso de apólices complementaresX.,^

14. Extinção da Garantia;

14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de ump^seguintes
eventos, o que ocorrer primeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do sinistrasponforme
Item 7.3. destas Condições Gerais; / 'n t
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I - quando o objeto do contrato principal garantido peta apólice for definitivamente realizado
mediante termo ou declaração assinada pelo segurado ou devolução da apólice;

II - quando o segurado e a seguradora assim o acordarem;

III - quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantia da
apólice;

IV - quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja vinculacão da
apólice a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para os demais
casos; ou

V - quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em contrário nas
^Condições Especiais.

14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta garantia
somente será liberada ou restituída após a execução do contrato, em consonância com o
disposto no parágrafo 4° do artigo 56 da Lei N° 8.666n993. e sua extinção se comprovará, além
das hipóteses previstas no item 14.1., pelo recebimento do objeto do contrato nos termos do art.
73 da Lei n" 8.666/93.

15. Rescisão Contratual:

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa do
segurado ou da seguradora e com a concordância reciproca, deverão ser observadas as
seguintes disposições;

15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do prêmio'
recebido, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decom'do; /

15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora reterá,/lo
máximo, além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela de prazocurto: j

Relação a ser aplicada sobre a vigência —J —%.do—|

original para obtenção de prazo em díaa—l—Prêmio—|

.15/365

.30/365

.45/365

.60^65

-75/365

-90/365

105/365

120/365

135/365

150/365

165/365

160/365

Relação a ser aplicada aobre a vigência — | —%«o—

original para obtenção de prazo em dias— |~Premlo—

-195/365 .,^..|i,.73%-
-210/365 ^-•J--.75%-
-225/365 ^,..78%.

-240/365

-255/365 -(-'43%.

-270/365 H--.85*-

285/365 H--8e%-

300/365 •1--.S0%-

-315/365 - - - I - - -93%-

330/365 I - - -95%-

-345/365

-365/365

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.
percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior. /

^deverá per utiliza'
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16. Controvérsias:

16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser
resolvidas;

I - por arbitragem: ou

II - por medida de caráter judicial.

16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromissórla de
arbitragem, que deverá ser facultativamente aderida pelo segurado por meio de anuência
..expressa.

16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se comprometendç a
resolver todos os seus litígios com a sociedade seguradora por meio de Juízo Arbitrai, cujas
sentenças têm o mesmo eleito que as sentenças proferidas pelo Poder Judiciário.

16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei n" 9307, de 23 de setembro de 1996.

17. Prescrição:

Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei.

18. Foro: j
As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do dpfbicfiro
deste. / / /

19. Disposições Finais / / /

19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco. ^ \J
19.2. As apólices e endossos terão seu início e término de vigência às 24hs das datas para tal
fim neles indicadas.

19.3. O registro deste plano na Susep não implica, por parle da Autarquia, incentivo^u
recomendação à sua comercialização.

19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apoR^ou
endosso foi corretamente registrado no site da Susep - ww\w.susep.gov.br. ^

19.5. A si
www.susep
CPF.

situação cadastrai do corretor de seguros pode ser consultada no site
íp.gov.br, por melo do número de seu registro na Susep, nome completo, CNPJ oj^

19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. -

19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadé^^flte.^ território
nacional, salvo disposição em contrario nas Condições Especiais e/ou Particularesoa^pólice.

19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no

PSgina I0d»ie Üo
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extenor ficarão totalmente a cargo da Sociedade Seguradora.
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CONDIÇÕES ESPECIAIS

CAPÍTULO II - CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS MODALIDADES - RAMO 0775

SEGURO GARANTIA DO LICITANTE

PROCESSO SUSEP n." 15414.900195/2014-17.

'1. Objeto:

1.1 Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice,
pelos prejuízos decorrentes da recusa do tomador adjudlcatário em assinar o contrato pnncipal
nas condições propostas no editai de licitação, dentro do prazo estabelecido.

1.2 Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e
indenizações devidos à Administração Publica em decorrência do sinistro.

2. Definições:

Para efeito desta modalidade, aplicam-se, também, as definições constantes do ail 6° da Lei n°
8.666/93.

I - Riscos Declarados: Itens expressamente descritos na apólice, aos guais se restringe a,
cobertura securitária. Ou seja, a responsabilidade da Seguradora está restrita aos riscos
expressamente descritos neste documento.; /

il — Prejuízos: Perda pecuniária comprovada decorrentes da recusa do tomador adudicatánoi^
»assinar o contrato principal nas condições propostas e dentro do prazo estabeleciao no/Etíitw de
Licitação. / / /

3. Vigência; l //

A vigência da apólice coincidirá com o prazo previsto no edital para a assinatura do^ontr^
principal. /o.

4. Reclamação e Caracterização do Sinistro: ^

4.1. Reclamação: o segurado comunicará a seguradora da recusa do tomador
adjudlcatário em assinar o contrato principal nas condições propostas, dentro do prazo
estabelecido no edital de licitação, data em que restará oflcialbo^ á Reclamaçao do
Sinistro. í.

4.1.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação a
documentos, sem prejuízo do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais:

seguinte
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a) Cópia do edital de licitação;

b) Cópia do termo de adjudicação;
I

c) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos sofridos
e/ou decisão que aplicou as multas contratuais na forma do edital de licitação,
acompanhada dos documentos comprobatórios;

d) comprovante de intimação do Tomador para assinatura do contrato, acompanhado do
demonstrativo de sua recusa/inércia e das devidas justificativas, se houver.

4.2. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no item
4.1.1. e, após análise, ficar comprovada a inadimplência do tomador em relação às obrigações
.cobertas pela ̂ ólice, o sinistro ficará caracterizado, devendo a seguradora emitir o relatório
finai de regulação.

5. Rescisão do Contrato de Seguro:

5.1. Quando a presente apólice for caucionada junto ao Segurado, não caberá devolução de !
prêmio proporcional. 1

6. Disposições Gerais:

6.1. A presente apólice, de riscos declarados, assegura o cumprimento das obrigações
diretas do tomador perante o segurado, especificamente descritas no objeto desta
apólice, de acordo com a modalidade de seguro-garantia indicada na mesma^ não
assegurando riscos referentes a obrigações trabalhistas e previdenciárías, de seguridade
social, indenizações a terceiros, danos ambientais e lucros cessantes, bem como riscos
referentes a outros ramos ou modalidades de seguro, em conformidade com a legislação
nacional referente ao seguro-garantia. .

6.2. A inadimplência do tomador deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da apólice./'
• Em caso de não observação deste requisito a seguradora ficará isenta de qualquey i
responsabilidade. { l f

6.3. Fica entendido e concordado que, para efeito indenitárío, não estarão cobertos danos
e perdas causados direta ou Indiretamente por ato terrorista, comprovado joom ,
documentação hábil acompanhada de laudo circunstanciado que caracterize a natimeza
do atentado, independentemente de seu propósito, que tenha sido devidamente ii
reconhecido como atentatório à ordem pública pela autoridade pública competente. ^
6.4. A validade/cobertura deste documento está condicionada à aceitação/não oposiçá^
do segurado em relação a todos os seus termos. Ao aceitar este documento o segurada
concorda que a seguradora não terá responsabilidade de indenizar reclamação quanto à
cobertura desta garantia se for constatado que o sinistro ou inadímplemento contratual i
se enquadra nos termos do inciso VI, do item 11 - Perda de Direito, das Condições '
Gerais.
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7. Ratificação:

Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido alteradas
pela presente Condição Especial.

* * * it: * *

ir it ii ir it *
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CONDIÇÕES PARTICULARES

Fica enteridido e acordado que a presente apólice é inalienável e irrevogável até a data prevista
como termo final das obrigações contidas no contrato original garantido pelo seguro.

Fica estabelecido que, especificamente para fins indenitários, esta apólice não cobrirá
quaisquer prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas
anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus
representantes.

"No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou
divergência entre as disposições previstas na presente apólice/endosso e no contrato
,e/ou aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente
apólice/endosso.

"Cabe ao tomador a conferência das condições e termos desta apólice e/ou endosso,
estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto no
presente documento."

* * *
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Devolução de Documento

No caso de devolução deste documento antes do final de vigência nele expresso, preencher os campos abaixo e
enviar para a Seguradora.

Em conformidade com a cláusula 14 - inciso I, das Condições Gerais, estamos procedendo a devolução do
documento n" 10-0775-0280238

Local e Data

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Nome:

RG:

Cargo:

APduCEàltlTAL



Certincamos que JUNTO SEGUROS S.A., CNPJ 84948157000133, está autonzada a operar, conforme PORTARIA 1139,
pUblcado(a) no D.O.U. de 03/12/1991, nos termos da icglslaçâo vigente.

Ccrtincamos ainda que a entidade não sc encontra, nesta data, sob regime de Oiregão Fiscal, Intervenção, Liquidação
Extrajudicial ou Fiscalização Espsdal. e rtão está cumprindo penaldade de suspensão Imposta pela SUSEP.

Dados complementares e esta certidão atuaUzada podem ser obtidos em www.suseo.nov.br ou por meio de petição à Autarquia.

Código da Certidão: CR0543G_01072021_t84930_854

Esta Certidão é válida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões geradas posteriormenCe.

Rio de Janeiro, 01 deJuho de 2021.

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados


